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Código único n.º: 2025044736-3 – SIAFEM
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo.
Assunto: Aquisição de papel toalha interfolhado para atender as

necessidades da Instituição.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 10 da Resolução nº 1.839/2024-

PGJ, de 19 de abril de 2024, alterada pela Resolução nº 1.889/2024-PGJ, de 24
de julho de 2024, e no uso das atribuições que me são conferidas pelo item 1
da alínea b do inciso III do art. 75 da Lei Complementar nº 734/93, em
consonância com os princípios da isonomia, da vinculação ao edital, da
moralidade administrativa, da legalidade e da eficiência, conheço do recurso
interposto pela empresa Paper One Distribuidora de Taquaritinga Ltda., para
no mérito negar-lhe provimento, e mantenho a decisão do Pregoeiro, que
declarou classificada e habilitada a empresa VF Tech Store Ltda., haja vista o
atendimento pela referida licitante aos requisitos previstos no Edital do
Pregão Eletrônico nº 90.011/2025.

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL, DE 06/06/2025
Processo n.º 127/25 - DG/MP
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de

água mineral, sem gás, acondicionada em garrafões de 20 litros, destinado a
atender às necessidades da Área Regional de Campinas e Promotorias de
Justiça vinculadas à região - Pregão Eletrônico n.º 90.010/2025.

Em face dos elementos constantes dos autos, no uso das atribuições a
mim conferidas pelo item 1 da alínea "b" do inciso III do artigo 75 e pela alínea
“b” do inciso IV do artigo 75, ambos da Lei Complementar n.º 734, de 26 de
novembro de 1993, com base no inciso IV do artigo 71 da Lei Federal n.º 14.133,
de 1º de abril de 2021 – NLLC e alterações posteriores, e com fulcro no inciso
XIV do artigo 10 da Resolução n.º 1.839/2024 – PGJ, de 19 de abril de 2024,
alterada pela Resolução n.º 1.889/2024 – PGJ, de 24 de julho de 2024,
combinado com os incisos VI e VII do artigo 7º e inciso IV do artigo 53, ambos
da Resolução n.º 1.782/2024 - PGJ, de 30 de janeiro de 2024, ADJUDICO do
objeto do Pregão Eletrônico n.º 90.010/2025, bem como HOMOLOGO os atos
referentes ao referido pregão, conforme consta do TERMO DE JULGAMENTO
anexado aos autos como documento SEI n.º 15397850, em favor da empresa LA
ÁGUA – COMÉRCIO DE ÁGUA E BEBIDAS LTDA., quanto aos itens 01 e 02.

Nos termos do item 14.2.2. do edital do Pregão Eletrônico n.º 90.010/2025,
a licitante vencedora fica convocada, a partir da data da publicação desta
decisão, a assinar o respectivo Termo de Contrato, no prazo e condições ali
estabelecidos, munida dos documentos necessários.

CENTRO DE GESTÃO DE PESSOAS

CENTRO DE GESTÃO DE PESSOAS, DE 06/06/2025
Procuradoria-Geral de Justiça
Portarias do Procurador-Geral de Justiça de 5-6-2025
Aposentando por Incapacidade Permanente para o Trabalho, a partir de

16/5/2025, conforme Laudo de Aposentadoria 7/2025, expedido pela Área de
Saúde do Ministério Público do Estado de São Paulo, com fundamento no art.
40, §§ 1º, I e 3º da Constituição Federal de 1988, c.c. a Constituição Estadual de
1989, c.c. o art. 2º, I, da L.C. 1.354/20, Erasmo Henrique Belmar Arrivabene, matr.
5114, Oficial de Promotoria I, Carreira II, Padrão B-08, do QPMPESP, fazendo jus
aos proventos mensais correspondentes a 60% da média aritmética definida
na forma prevista no "caput" e §§ 1º, 2º, 3º e 4° do art. 7º da L.C. 1.354/20,
referente a: Vencimento básico e Gratificação de Promotoria, prevista na L.
8.799/94, c.c. o art. 22 da L.C. 1.118/10, alterado pelo art. 8º, da L.C. 1.302/17,
calculada de acordo com o anexo II do Ato PGJ 121/17; revalorizada por
despachos do PGJ, publicados nos D.O.s de 27/11/2019, 24/3/2022, 18/4/2023,
25/4/2024 e 13/5/2025, acrescidos de adicionais por tempo de serviço (2), a
que se refere o art. 19, inc. I, da L.C. 1.118/10, conforme consta do Processo
CRH/MP 163/10;

Concedendo aposentadoria compulsória, a partir de 13/5/2025, com
fundamento no art. 40, §§ 1º, II e 3º da Constituição Federal de 1988, c.c. a
Constituição Estadual de 1989, c.c. o art.2º, II, da L.C. 1.354/20, a Wilson
Zampollo, matr. 9348, Auxiliar de Promotoria I, Carreira III, Padrão A-05, do
QPMPESP, fazendo jus aos proventos mensais calculados na forma prevista no
"caput" e §§ 1º, 4º e 6º do art. 7º, da L.C. 1.354/20, correspondente a:
Vencimento básico e Gratificação de Promotoria, prevista na L. 8.799/94, c.c. o
art. 22 da L.C. 1.118/10, alterado pelo art. 8º da L.C. 1.302/17, calculada de acordo
com o anexo II do Ato PGJ 121/17; revalorizada por despachos do PGJ,
publicados nos D.O.s. de 27/11/2019, 24/3/2022, 18/4/2023, 25/4/2024 e
13/5/2025; acrescido de adicional por tempo de serviço (1), a que se refere o
art. 19, inc. I, da L.C. 1.118/10, conforme consta do Processo CRH/MP 2017/16.

Diretoria-Geral
Despachos do Diretor-Geral de 30-5-2025
Certidão de Tempo de Contribuição, para fins de Aposentadoria.

Ratificação: Eliseu Jose Berardo Gonçalves, matr.1017. Ratifico a Certidão de
Tempo de Contribuição 101/2025;

de 2-6-2025
Certidões de Tempo de Contribuição, para fins de Aposentadoria.

Ratificações: Aurea Therezinha de Freitas Barbosa, matr. 1328. Ratifico a
Certidão de Tempo de Contribuição 102/2025; Erasmo Henrique Belmar
Arrivabene, matr. 5114. Ratifico a Certidão de Tempo de Contribuição 98/2025;
Odacir de Mattos Filho, matr. 7130. Ratifico a Certidão de Tempo de
Contribuição 103/2025; Roselaine Aparecida da Silva, matr. 1437. Ratifico a
Certidão de Tempo de Contribuição 106/2025; Wilson Zampollo, matr. 9348.
Ratifico a Certidão de Tempo de Contribuição 78/2025.

Centro de Gestão de Pessoas
Portarias da Diretora de 6-6-2025
Concedendo, adicionais por tempo de serviço, a que se refere o art. 19, I,

da L.C. 1.118/10, a partir de:
1º adicional:  
Data Nome Matr.  
25/9/2024 Felipe Berlim Gregoratto 12946  
23/3/2025 Carla Renata de Freitas Gomes 10620  
25/3/2025 Murilo Kawachi de Assis 10661  
29/3/2025 Cesar Augusto Almeida Magalhaes 10633  
2º adicional:
Data Nome Matr.
14/3/2025 Marina Ribeiro Xavier Cortella 8077
16/3/2025 Lucas Cardoso Francisco 7677
19/3/2025 Carolina Cristina Leiva 9158
24/3/2025 Fabiano Yuji Takayanagi 8999
24/3/2025 Heloisa Hisami Yokoyama 8448
         

3º adicional:  
Data Nome Matr.  
14/3/2025 Luiz Eduardo La Plata Alves Pereira 6481  
16/3/2025 Marina Luglio Albaricci Marques 5619  
4º adicional:
Data Nome Matr.
11/3/2025 Francine Iralia Gomes Ferreira Sampaio 3432
18/3/2025 Daniel Augusto Esteves 3716
18/3/2025 Daniel Lacativa 5903
           

5º adicional:
Data Nome Matr.
25/3/2025 Antonio Amaral Flinco 2855
6º adicional:
Data Nome Matr.
24/3/2025 Cristine Alves 861
30/3/2025 Danilo Oliveira da Silva 1561
31/3/2025 Edineia Carla Savoia 1559;
       

Declarando sem efeito, nos termos do art. 52, § 3º, da L. 10.261/68, a
portaria de 3, publicada no D.O. de 4/4/2025, na parte em que nomeou para a
Área Regional de Taubaté, Vanessa Cristina Freire, CPF ******428** e a portaria
de 22, publicada no D.O. de 26/5/2025, na parte em que nomeou para a Área
Regional de Presidente Prudente, Andre Luiz Zanutto Lopes, CPF ******328**,
constantes da Lista Geral de Classificação, para exercerem em caráter efetivo e
em Jornada Completa de Trabalho o cargo de Analista Jurídico do Ministério
Público, Padrão A-01, Carreira V, a que se refere o art. 5º, da L.C. 1.118/10,
alterada pela L.C. 1.302/17, do QPMPESP, classificados na Procuradoria-Geral de
Justiça, em virtude da manifestação de desistência dos candidatos.

Apostilas da Diretora de 5-6-2025
Lavrada no título de nomeação de Darci Candido, RG *****459, alterando o

número de sua Cédula de Identidade para *****459-6;
de 6-6-2025
Declarando competir mais a sexta-parte dos vencimentos, prevista no art.

129, da Constituição Estadual de 1989, a partir de:
11/3/2025: Francine Iralia Gomes Ferreira Sampaio, matr. 3432; 18/3/2025:

Daniel Augusto Esteves, matr. 3716; Daniel Lacativa, matr. 5903.
Despachos da Diretora de 6-6-2025
A Diretora do Centro de Gestão de Pessoas torna público o resultado do

processo de remoção Aviso 29/2025-CGP-MP, de 23/5/2025, publicado no D.O.
de 26/5/2025, e republicado em 29/5/2025, para Oficial de Promotoria I, com
base na L.C. 1.118/10 e na Resolução 1.331/21-PGJ:

1 - Defere os pedidos de remoção por estarem preenchidos os requisitos
legais de:

Ana Lucia Palmiro de Oliveira Rosa, lotada na Promotoria de Justiça do
Consumidor, na Área Regional da Capital, para a Promotoria de Justiça de
Araras, na Área Regional de Piracicaba;

Lucas Domingos Silva, lotado na Promotoria de Justiça de Cruzeiro, na
Área Regional de Taubaté, para a Promotoria de Justiça de Pindamonhangaba,
na Área Regional de Taubaté;

Rodrigo Marcondes Martins Moraes, lotado na Promotoria de Justiça de
Carapicuíba, na Área Regional da Grande São Paulo, para a Promotoria de
Justiça de Caçapava, na Área Regional de Taubaté;

Thais Ligiane Bosquete Nunes, lotada na Casa da Mulher Brasileira, na
Diretoria de Expediente e Secretarias do Gabinete do Procurador-Geral de
Justiça, para a Promotoria de Justiça de Americana, na Área Regional de
Piracicaba.

2 - Servidores que manifestaram desistência:
Kaio Rafael de Oliveira Diniz, inscrito para a Diretoria de Expediente e

Secretarias do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, na Diretoria de
Expediente e Secretarias do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça;

Suzana Aparecida Dias, inscrita para a Promotoria de Justiça de
Americana, na Área Regional de Piracicaba;

A Diretora do Centro de Gestão de Pessoas torna público o resultado do
processo de remoção Aviso 30/2025-CGP-MP, de 22/5/2025, publicado no D.O.
de 26/5/2025, para Analista Jurídico do Ministério Público, com base na L.C.
1.118/10 e na Resolução 1.331/21-PGJ:

Defere o pedido de remoção por união de cônjuges de:
Rodrigo Lelis Lopes, lotado na Promotoria de Justiça de Jardinópolis, na

Área Regional de Ribeirão Preto, para a Promotoria de Justiça de Barretos, na
Área Regional de São José do Rio Preto;

A Diretora do Centro de Gestão de Pessoas torna público o resultado do
processo de remoção Aviso 32/2025-CGP-MP, de 23/5/2025, publicado no D.O.
de 26/5/2025, para Auxiliar de Promotoria I (Administrativo), com base na L.C.
1.118/10 e na Resolução 1.331/21-PGJ:

1 - Defere o pedido de remoção por estarem preenchidos os requisitos
legais de:

Luis Guilherme da Silva Pereira, lotado na Subárea de Apoio
Administrativo de Expediente da Diretoria de Serviços Gerais, na Diretoria de
Serviços Gerais, para a Subárea de Apoio Administrativo de Expediente do
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, no Centro de Estudos e
Aperfeiçoamento Funcional.

2 - Servidor que manifestou desistência:
Diego Batista Araujo, inscrito para a Diretoria da Área de Cerimonial e

Relações Públicas, na Área de Cerimonial e Relações Públicas.

DIRETORIA DE ÁREA DA SAÚDE, DE 06/06/2025
Despacho do Diretor-Geral de 5/6/2025
Concedendo, nos termos dos art. 1º, I, a, do Ato PGJ nº 61/98, com a

redação alterada pelo Ato PGJ nº 68/9, 207, I e 208, da Lei Complementar nº
734/93, c.c. art. 3º, da Resolução nº 493/7 – PGJ, a:

João Machado de Araújo Neto, matrícula nº 534178, 30 (trinta) dias de
licença para tratamento de saúde, a partir de 16/5/2025 à vista do Despacho
da Diretoria de Perícias Médicas do Estado de São Paulo, publicado no Diário
Oficial de 4/6/2025.

Despacho do Diretor da Área de Saúde de 5/6/2025
Concedendo, nos termos do art. 191, com redação dada pela Lei

Complementar n° 1.196/13, art. 193, I, da Lei nº 10.261/68, e do art. 4°, da
Resolução 1.311/2021, PGJ (SEI 29.0001.0023512.2021-40), a:

Carlos Henrique Martins Ferreira, matrícula nº 7920, 14 (catorze) dias de
licença para tratamento de saúde a partir de 7/3/2025, à vista da Perícia
Médica, Processo SEI nº 29.0001.0028518.2025-84, da Área de Saúde do
Ministério Público de São Paulo, de 4/6/2025;

Lucas Castilho Rodrigues da Silva, matrícula nº 9473, 5 (cinco) dias de
licença para tratamento de saúde a partir de 26/5/2025, à vista da Perícia
Médica, Processo SEI nº 29.0001.0061148.2025-28, da Área de Saúde do
Ministério Público de São Paulo, de 4/6/2025;

Marcio Roberto Garcez Pinto, matrícula nº 7779, 29 (vinte e nove) dias de
licença para tratamento de saúde a partir de 27/5/2025, à vista da Perícia
Médica, Processo SEI nº 29.0001.0064036.2025-40, da Área de Saúde do
Ministério Público de São Paulo, de 4/6/2025;

Roger Coutinho Silveira Cabral, matrícula nº 11710, 9 (nove) dias de licença
para tratamento de saúde a partir de 29/5/2025, à vista da Perícia Médica,
Processo SEI nº 29.0001.0065300.2025-56, da Área de Saúde do Ministério
Público de São Paulo, de 4/6/2025;

Rosevania Domingues Pastor Silva, matrícula nº 215, 10 (dez) dias de
licença para tratamento de saúde a partir de 28/5/2025, à vista da Perícia
Médica, Processo SEI nº 29.0001.0064422.2025-94, da Área de Saúde do
Ministério Público de São Paulo, de 4/6/2025.

Concedendo, nos termos do art. 191, com redação dada pela Lei
Complementar n° 1.196/13, e art. 193, I, § 1º, da Lei nº 10.261/68 e do art. 4°, da
Resolução 1.311/2021-PGJ (SEI 29.0001.0023512.2021-40), a:

Carolina Souza Torres Blanco, matrícula nº 11546, 3 (três) dias de licença
para tratamento de saúde a partir de 2/6/2025, à vista da Perícia Médica
Indireta, Processo SEI nº 29.0001.0065361.2025-58, da Área de Saúde do
Ministério Público de São Paulo, de 4/6/2025;

Fernanda Wakabayashi de Moura Rossini, matrícula nº 8632, 4 (quatro)
dias de licença para tratamento de saúde a partir de 2/6/2025, à vista da
Perícia Médica Indireta, Processo SEI nº 29.0001.0066402.2025-81, da Área de
Saúde do Ministério Público de São Paulo, de 4/6/2025;

Giselle Yumi Narimatsu, matrícula nº 9901, 2 (dois) dias de licença para
tratamento de saúde a partir de 29/5/2025, à vista da Perícia Médica Indireta,
Processo SEI nº 29.0001.0064859.2025-32, da Área de Saúde do Ministério
Público de São Paulo, de 4/6/2025;

Lina Sayuri Yamaki, matrícula nº 12720, 4 (quatro) dias de licença para
tratamento de saúde a partir de 2/6/2025, à vista da Perícia Médica Indireta,
Processo SEI nº 29.0001.0066315.2025-05, da Área de Saúde do Ministério
Público de São Paulo, de 4/6/2025;

Lucas Castilho Rodrigues da Silva, matrícula nº 9473, 3 (três) dias de
licença para tratamento de saúde a partir de 2/6/2025, à vista da Perícia
Médica Indireta, Processo SEI nº 29.0001.0065596.2025-18, da Área de Saúde do
Ministério Público de São Paulo, de 4/6/2025;

Marcos Satoru Takahashi, matrícula nº 8117, 1 (um) dia de licença para
tratamento de saúde a partir de 3/6/2025, à vista da Perícia Médica Indireta,
Processo SEI nº 29.0001.0066747.2025-78, da Área de Saúde do Ministério
Público de São Paulo, de 4/6/2025;

Paloma Francielly Amaral Marquesini, matrícula nº 12110, 4 (quatro) dias
de licença para tratamento de saúde a partir de 3/6/2025, à vista da Perícia
Médica Indireta, Processo SEI nº 29.0001.0067234.2025-24, da Área de Saúde do
Ministério Público de São Paulo, de 4/6/2025;

Paulo de Tarso Araújo Silva, matrícula nº 11820, 2 (dois) dias de licença
para tratamento de saúde a partir de 3/6/2025, à vista da Perícia Médica
Indireta, Processo SEI nº 29.0001.0067259.2025-28, da Área de Saúde do
Ministério Público de São Paulo, de 4/6/2025;

Rafaela Cristina Oliveira de Almeida, matrícula nº 12792, 1 (um) dia de
licença para tratamento de saúde a partir de 21/5/2025, à vista da Perícia
Médica Indireta, Processo SEI nº 29.0001.0065667.2025-41, da Área de Saúde do
Ministério Público de São Paulo, de 4/6/2025;

Valéria Aparecida de Souza Soares, matrícula nº 276901-2, 2 (dois) dias de
licença para tratamento de saúde a partir de 29/5/2025, à vista da Perícia
Médica Indireta, Processo SEI nº 29.0001.0065215.2025-23, da Área de Saúde do
Ministério Público de São Paulo, de 4/6/2025;

William Sales Xavier, matrícula nº 8496, 8 (oito) dias de licença para
tratamento de saúde a partir de 19/5/2025, à vista da Perícia Médica Indireta,
Processo SEI nº 29.0001.0064938.2025-33, da Área de Saúde do Ministério
Público de São Paulo, de 4/6/2025.

Despacho do Diretor da Área Regional de Taubaté de 5/6/2025
Concedendo, nos termos do art. 198, I, da Lei nº 10.261/68, com a redação

alterada pela Lei Complementar n° 1.196/13, 180 (cento e oitenta) dias de
licença-gestante, a:

Rayssa Braga Nascimento, matrícula n° 10247, a partir de 2/6/2025.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO

EXTRATO DA 270ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR
DA DEFENSORIA PÚBLICA

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA
Extrato da 270ª Sessão Virtual do Conselho Superior da Defensoria Pública
Data da realização: 03/06/2025
Local: via e-mail institucional (conselho@defensoria.sp.def.br)
Ordem dos trabalhos:

1. Terça-feira: Envio de pauta prévia aos/as Conselheiros/as (§1º do artigo
18-A);

2. Sexta-feira: Publicação da pauta virtual (§3º do artigo 18-A);
3. Terça-feira: Envio do extrato prévio aos/as Conselheiros/as (artigo 18-B);
4. Sexta-feira: Publicação do extrato virtual (§2º do artigo 18-B);

Ordem do Dia
SEI nº 2025/0013987
Interessado/a: Núcleo Especializado de Situação Carcerária (NESC)
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de

agosto/24 a janeiro/25
Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
Retirado de pauta.
SEI nº 2025/0014429
Interessado/a: Leonardo de Aguiar Silveira
Assunto: Pedido de afastamento para participar do evento "4ª edição do

Encontro Nacional de Tecnologia e Inovação das Defensorias Públicas - Enastic
DPE", a ser realizado no período de 24 a 27 de junho de 2025

Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da

relatoria, deferir o afastamento do interessado, nos dias 24 a 27 de junho de
2025.

SEI nº 2025/0014839
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Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa da
Diversidade Sexual e de Gênero

Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integrantes de Núcleo
Especializado (NUDIVERSIS)

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da

relatoria, abrir o prazo de inscrições, de acordo com o comunicado, a seguir
publicado.

COMUNICADO
Ficam abertas, entre os dias 09/06/2025 a 13/06/2025, as inscrições para

preenchimento de  02 (duas) vagas para integrantes do Núcleo Especializado
de Defesa da Diversidade Sexual e de Gênero e mais as que se abrirem
durante o período de deliberação dos autos, em complemento ao quadro de
integrantes do biênio 2024/2026.

Os/as interessados/as deverão protocolizar seus requerimentos,
acompanhados de currículo, até 18h do último dia do prazo, na Secretaria do
Conselho Superior ou por mensagem eletrônica enviada ao endereço
conselho@defensoria.sp.def.br, mediante aviso de remessa e recebimento,
não sendo admitidas inscrições de Defensores/as Públicos/as que já tenham
sido indicados/as em outro Núcleo Especializado da Defensoria Pública do
Estado de São Paulo, na qualidade de integrante.

SEI nº 2025/0003163
Interessado/a: Dillyane de Sousa Ribeiro
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da

relatoria, aprovar o 1º relatório e a continuidade do estágio probatório.
SEI nº 2025/0003173
Interessado/a: Ana Luiza Moraes Braga
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da

relatoria, aprovar o 2º relatório e a continuidade do estágio probatório.

EXTRATO DA 881ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO
SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA
Extrato da 881ª Sessão Ordinária do Conselho Superior da Defensoria

Pública
Data da realização: 06/06/2025 às 09h30
Local: Auditório da Regional Central, situado na Avenida Liberdade, 32 - 2º

andar, e por videoconferência 
Hora do Expediente:

1. Leitura e aprovação de ata da sessão anterior
2. Comunicações da Presidência
3. Comunicações da Secretaria
4. Momento aberto
5. Manifestações dos/as Conselheiros/as sobre assuntos diversos

Ordem do Dia
SEI nº 2025/0012611 (Excetuado à pauta)
Interessado/a: EDEPE
Assunto: Pedido de afastamento para participar do evento "Curso de

Extensão: Adaptação e Justiça Climática nas Cidades", a ser realizado nos dias
21 a 23 de maio de 2025

Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da

relatoria, revogar o afastamento da Defensora Pública Pública Tatiana
Semensatto da Lima Costa, encaminhando-se os autos ao Departamento de
Recursos Humanos. Impedido o Conselheiro Allan Ramalho Ferreira.

SEI nº 2025/0015908 (Excetuado à pauta)
Interessado/a: Paulo Victor Lopes

Assunto: Pedido de afastamento para participar do evento "4ª edição do
Encontro Nacional de Tecnologia e Inovação das Defensorias Públicas Enastic
DPE", a ser realizado no período de 25 a 27 de junho de 2025

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da

relatoria, deferir o afastamento do Defensor Público Paulo Victor Lopes, nos
dias 25 a 27 de junho de 2025, com fulcro na Deliberação CSDP nº 027/2007.

SEI nº 2025/0016336 (Excetuado à pauta)
Interessado/a: EDEPE
Assunto: Pedido de afastamento para participar do evento "III Fórum Nacional
das Defensorias Públicas para Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres
(FONADEM)", a ser realizado entre os dias 16 a 18 de junho de 2025
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da
relatoria, deferir o afastamento das Defensoras Públicas Mariana Melo Bianco,
Mônica de Melo, Nalida Coelho Monte, Nelise Christino de Castro Santos
Ogawa, Vivian Monsef de Castro e Yasmin Oliveira Mercadante Pestana, nos
dias 16 a 18 de junho de 2025. Impedido o Conselheiro Allan Ramalho Ferreira.

SEI nº 2025/0016384 (Excetuado à pauta)     
Interessado/a: EDEPE

Assunto: Pedido de afastamento para participar do evento "Seminário
Internacional de Direito Penal", a ser realizado no período de 15 a 19 de
setembro de 2025
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da
relatoria, deferir o afastamento dos/as Defensores/as Públicos/as Alison dos
Santos Silva, Amanda Pilon Barsoumian e Leonardo Nascimento de Paula, nos
dias 15 a 19 de setembro de 2025. Impedidos os Conselheiros Allan Ramalho
Ferreira e Leonardo Nascimento de Paula.

SEI nº 2025/0002721
Interessado/a: Maria Isabel Toledo Del Rio

Assunto: Pedido de afastamento integral para elaboração da tese de
Mestrado, no período de 10 de março a 8 de abril de 2025

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
Vista concedida ao Conselheiro Fabio Jacyntho Sorge.
SEI nº 2025/0011443
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 143/09 (que trata

da fixação de atribuições dos Defensores Públicos do Estado de São Paulo),
relativo à 1ª Defensoria Pública de São José do Rio Preto

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarão Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da

relatoria, homologar a desistência da interessada, arquivando-se os autos.
SEI nº 2021/0001308
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa da

Diversidade e da Igualdade Racial
Assunto: Pedido de providências sobre a nota técnica, visando estudar o

fortalecimento da atuação do Núcleo Especializado, criação de grupos de
trabalho, e a edição de deliberação que verse sobre a inclusão do quesito
raça/cor e de campo para identidade de gênero, nome social e orientação
sexual em todos os formulários, no âmbito da Defensoria Pública do Estado.

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001309
Interessado/a: Talita Tinello Mendonca
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de mestrado,

no período de 30 (trinta) meses, a iniciar em 01 de março 2021.
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001505
Interessado/a: Alex Gomes Seixas
Assunto: Proposta de criação do Núcleo Especializado em Saúde Pública -

NESP.
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001685
Interessado/a: Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 089/08 (que

regulamenta as hipóteses de denegação de atendimento pela Defensoria
Pública, concernentes a interesses individuais)

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001959
Interessado/a: Coordenadora da Regional de São Carlos
Assunto: Proposta de alteração da deliberação CSDP 132/09, que

regulamenta a criação das regionais do interior, capital e região metropolitana.
Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001960
Interessado/a: Coordenadora do Núcleo Especializado de Habitação e

Urbanismo
Assunto: Proposta de deliberação, que cria a função de Coordenador (a)

de Habitação, Urbanismo e questões agrárias e fixa suas rotinas
administrativas

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001964
Interessado/a: Bruno Ricardo Miragaia Souza
Assunto: Proposta de deliberação para instituir o sistema de registro e

gestão dos procedimentos administrativos de tutela coletiva.
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001965
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defensores Públicos
Assunto: Pedido de liminar de suspensão de efeitos contra a

recomendação da Corregedoria Geral nº 29, de 14 de julho de 2015.
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001966
Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior
Assunto: Proposta de alteração das deliberações CSDP nº 281/13 (que

dispõe sobre o processamento de manifestações na Ouvidoria-Geral e fixa a
política institucional de Subouvidorias)

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001967
Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior
Assunto: Proposta de alteração das deliberações CSDP nº 013/06 (que

regulamenta a concessão de diárias, dispõe sobre o reembolso de transportes
e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001969

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de criação de grupo de trabalho para analisar a

atuação da Defensoria Pública do Estado de São Paulo na segunda instância
de jurisdição.

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001976
Interessado/a: Willian Fernandes
Assunto: Proposta de deliberação, visando a instituição de Comitê de

Gestão de Crise no âmbito da Defensoria Pública
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001985
Interessado/a: Bruno Haddad Galvão
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 165/10 (que

disciplina a concessão do auxílio-transporte e auxílio-alimentação aos/as
servidores/as da Defensoria Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001989
Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior, Lucas Pampana Basoli e Cesar

Augusto Luiz Leonardo
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 010/06 (que

estabelece regras para a realização do concurso de ingresso na Carreira de
Defensor/a Público/a)

Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001990
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de deliberação, visando regulamentar a atividade de

educação em direitos na Defensoria Pública do Estado.
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001995
Interessado/a: Fabricio Pereira Quintanilha
Assunto: Pedido de providências com relação ao serviço de automação da

justiça (SAJ), na modalidade plataforma virtual E-SAJ.
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002004
Interessado/a: Alessandro Valerio Follador
Assunto: Proposta de alteração da atribuição do Núcleo Especializado de

Cidadania e Direitos Humanos, do Polo Cível Central, e dos/as Defensores/as
Públicos/as em exercício de atividade especial dificuldade - Centro de
referência e apoio a vítima (CRAVI)

Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002010
Interessado/a: Lucas Pampana Basoli, Bruno Bortolucci Baghim e Cesar

Augusto Luiz Leonardo
Assunto: Proposta de deliberação visando regulamentar a aplicação do

artigo 37, inciso XI da Constituição Federal no âmbito da Defensoria Pública do
Estado de São Paulo

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002015
Interessado/a: Corregedoria Geral da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 102/08 (que

regulamenta a realização de atividade docentes e discentes por Defensor/a
Público/a durante a jornada de trabalho)

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002016
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Apresentação do resultado dos trabalhos desenvolvido pela

Comissão responsável pela proposição de alterações legislativas decorrentes
da promulgação da Emenda Constitucional nº 80/2014.

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002017
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de substitutivo de projeto de lei, que fixa o subsídio

mensal dos/as Defensores/as Públicos/as, altera a Lei Complementar nº
1.050/08, fixa data-base para fins de revisão dos vencimentos e proventos do
seu quadro de servidores/as, possibilita a instituição de funções de confiança
e dá outras providências.

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002019
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa do

Consumidor
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Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado (agosto de 2018 a
janeiro de 2019)

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002020
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defensores Públicos
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 340/17 (que

regulamenta a gratificação pelo exercício de atividades em condições de
especial dificuldade decorrente da localização ou da natureza do serviço)

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002021
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Jundiaí
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 089/08 (que

regulamenta as hipóteses de denegação de atendimento pela Defensoria
Pública).

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002024
Interessado/a: Horacio Xavier Franco Neto
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 089/08 (que

regulamenta as hipóteses de denegação de atendimento pela Defensoria
Pública, concernentes a interesses individuais)

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002026
Interessado/a: Alessandro Izzo Coria e Eduardo Belmudes
Assunto: Proposta de deliberação, que define normas gerais de criação,

transferência, extinção e remoção de órgão de atuação, bem como de
Defensorias Regionais.

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002031
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Habitação e

Urbanismo
Assunto: Relatório Semestral do Núcleo Especializado (fevereiro a julho de

2015).
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002033
Interessado/a: Coordenação da Comissão de Estudos Interdisciplinares
Assunto: Resultado dos trabalhos desenvolvidos pela comissão, nos

termos do artigo 10 da Deliberação CSDP nº 187/10 (que disciplina a estrutura
e funcionamento dos Centros de Atendimento Multidisciplinar).

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002034
Interessado/a: Coordenação da Regional Infância e Juventude
Assunto: Pedido de regulamentação de trabalho extraordinário, que

decorre de decisões externas à Defensoria Pública
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002035
Interessado/a: Paulo Keishi Ichimura Kohara
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso "Laboratório

Unidade Transversal de Pesquisa Psicogênese e Psicopatologia", a ser realizado
no período de 17 de setembro a 14 de novembro de 2018

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002037
Interessado/a: Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de edição de Recomendações do Conselho Superior da

Defensoria Pública do Estado, nos termos do artigo 31, XVIII, da LC 988/2006
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002048
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Carapicuíba e da

Unidade Osasco
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 143/09 (que fixa as

atribuições dos/as Defensores/as Públicos/as na Defensoria Pública do Estado
de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002050
Interessado/a: Fernando Artacho Carvalho Martins e outros
Assunto: Pedido de providências relativo ao provisionamento de

demandas na Defensoria Pública, diante do comunicado conjunto da 2ª e 3ª
Subdefensorias Públicas-Gerais

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.

SEI nº 2021/0002053
Interessado/a: Segunda e Terceira Subdefensoria Públicas Gerais
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 143/09 (que fixa as

atribuições dos/as Defensores/as Públicos/as)
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002066
Interessado/a: Comissão de monitoramento da atividade de atendimento

às pessoas presas provisoriamente
Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão (agosto de 2014 a

abril de 2015)
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002067
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defensores Públicos
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 259/12 (que

disciplina a concessão do auxílio alimentação aos/as membros/as da
Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002070
Interessado/a: Vilmar Douglas de Souza Pimenta
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de

especialização, no período de 04 (quatro) anos.
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002072
Interessado/a: Julio Camargo de Azevedo
Assunto: Pedido de afastamento para participação no evento "Seminário:

violência de gênero: Desafios e perspectivas para proteção integral das
mulheres", a ser realizado no período de 11 a 12 de junho de 2018.

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002073
Interessado/a: Alexandre Grabert
Assunto: Pedido de suspensão, em caráter liminar, do ato conjuntonº

24/17 da Segunda e Terceira Subdefensorias Públicas do Estado, no que tange
aos processos de execução digitais da Unidade Franco da Rocha

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002074
Interessado/a: Carolina Rangel Nogueira
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 001/06 (que

dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho Superior)
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002076
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Proposta de alteração do quantitativo de estagiários de direito

que consta na Deliberação CSDP nº 030/07
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002080
Interessado/a: Presidente da Comissão de Prerrogativas
Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão de Prerrogativas

(abril a setembro de 2019)
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002083
Interessado/a: Glauber Callegari e Tatiana Campos Bias Fortes
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 152/10 (que

regulamenta a atuação dos/as Defensores/as Públicos/as em plantões
judiciários)

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002084
Interessado/a: Coordenação da Unidade Santo Amaro
Assunto: Pedido de providências sobre as atribuições da Unidade Santo

Amaro
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002085
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defensores Públicos
Assunto: Proposta de deliberação para instituir o programa de assistência

à saúde suplementar para os/as membros/as da Defensoria Pública do Estado
de São Paulo.

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002086

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Situação
Carcerária

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 296/14 (que trata
da metodologia institucional de inspeções de monitoramento das condições
materiais de aprisionamento nos estabelecimentos destinados à privação da
liberdade, e estabelece outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002087
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Apresentação de relatório final desenvolvido pelo Grupo de

Trabalho sobre a Regional Infância e Juventude
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002088
Interessado/a: Pedro Antonio de Avellar
Assunto: Proposta de alteração da deliberação CSDP nº 001/06 (que

dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho Superior da Defensoria Pública
do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002089
Interessado/a: Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva
Assunto: Pedido de declaração de nulidade do artigo 7º do Ato da Terceira

Subdefensoria Pública-Geral do Estado de São Paulo
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002090
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Proposta de deliberação para estabelecer procedimento para

confecção, discussão e análise das propostas orçamentárias anuais da
instituição

Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002091
Interessado/a: Samuel Friedman
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 242/12 (que

disciplina o processo de eleição do Defensor Público-Geral do Estado e dos
membros do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002094
Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais

Superiores
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de

agosto/20 a janeiro/21
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002113
Interessado/a: Terceira Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 001/06 (que

dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho Superior)
Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002117
Interessado/a: Associação dos Servidores/as da Defensoria Pública do

Estado e Diretores Regionais da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de revisão de Gratificação de Representação aos/as

servidores/as da instituição.
Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002119
Interessado/a: Elpidio Francisco Ferraz Neto
Assunto: Proposta de alteração da deliberação da Deliberação CSDP nº

132/09 (que regulamenta as áreas de abrangência territorial de algumas
Defensorias Públicas Regionais)

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002120
Interessado/a: Julio Cesar Tanone
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 337/17 (que institui

o serviço voluntário no âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo)
Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0003080
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Pedido de cessação de designação do Defensor Público Marcelo

Bonilha Campos da Presidência da Comissão Especial a que se refere a
Deliberação CSDP nº 010/06

Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
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O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão
e a deliberação para a próxima sessão ordinária.

SEI nº 2022/0003981
Interessado/a: Alex Gomes Seixas, Juliano Bassetto Ribeiro e Aluisio Iunes

Monti Ruggeri Ré
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 270/13 (que dispõe

sobre a Comissão de Prerrogativas da Defensoria Pública do Estado de São
Paulo e regulamenta suas atividades)

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0004251
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa da

Diversidade e da Igualdade Racial e do Núcleo Especializado de Promoção e
Defesa dos Direitos das Mulheres

Assunto: Proposta de deliberação para instituir a Coordenadoria de
Diversidade e Ações afirmativas no âmbito da Defensoria Pública do Estado de
São Paulo (COORDIVERSA)

Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0005699
Interessado/a: Terceira Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Pedido de manutenção de feixe de atribuições e opinião sobre

lotação da 7ª Defensoria Pública da Unidade São José do Rio Preto
Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0006871
Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais

Superiores
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de

agosto/21 a janeiro/22
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0007332
Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais

Superiores
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de

fevereiro/21 a julho/21
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0008447
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Cidadania e

Direitos Humanos, Núcleo Especializado da Infância e Juventude e Núcleo
Especializado de Defesa da Diversidade e da Igualdade Racial

Assunto: Proposta de deliberação que visa regulamentar a política
institucional de atendimento integral às vítimas diretas e indiretas de
violência praticada por agentes de segurança púbica

Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0013945
Interessado/a: Leonardo Nascimento de Paula
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 084/08 (que fixa o

limite de integrantes dos Núcleos Especializados, e dá outras providências)
Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0015719
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado da Infância e

Juventude
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 084/08 (fixa o

limite de seus integrantes, e dá outras providências)
Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0016713
Interessado/a: Catarina Marchiori
Assunto: Pedido de afastamento para tratar de assistência ao filho

portador de deficiência física, sensorial ou mental, no período de 06 (seis)
meses

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0017483
Interessado/a: Corregedoria-Geral da Defensoria Pública
Assunto: Proposta de deliberação, que visa regulamentar a realização de

atividades docentes, bem como a divulgação e a produção de conteúdo
educacional pela internet por Defensor/a Público/a e Servidor/a.

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0018887
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 026/06 (que

regulamenta o estágio de direito na Defensoria Pública do Estado e dá outras
providências)

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão
e a deliberação para a próxima sessão ordinária.

SEI nº 2022/0021379
Interessado/a: Raphael Camarao Trevizan
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 285/13 (que define

as normas para o gozo de licença-prêmio pelos membros e servidores da
Defensoria Pública, e dá outras providências.)

Relato/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0000118
Interessado/a: Julio Cesar Salles Ribeiro
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 400/22 (que prevê

reservas de vagas para ações afirmativas nos concursos e seleções públicas
pela Defensoria Pública e altera a Deliberação CSDP nº 010/06)

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0000206
Interessado/a: Núcleo Especializado de Direitos da Pessoa Idosa e da

Pessoa com Deficiência
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de

fevereiro/22 a julho/22
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0000952
Interessado/a: Fabiana Botelho Zapata
Assunto: Pedido de afastamento para exercer a função de Assessoria de

Direitos Humanos da Secretaria da Segurança Pública do Estado
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0001962
Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais

Superiores
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de

fevereiro/22 a julho/22
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0001974
Interessado/a: Marcelo Dayrell Vivas
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de pós-

graduação - doutorado, no período de 23 de fevereiro a 22 de junho de 2023.
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0006815
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Promoção e

Defesa dos Direitos das Mulheres
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 138/09 (que

estabelece tramitação prioritária de casos de Violência Doméstica e Familiar,
no âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0012752
Interessado/a: Daniela Sanchez Ita Ferreira
Assunto: Remoção por união de cônjuges (de: Unidade Barretos/ para:

município de São José do Rio Preto)
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0013625
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Vila Mimosa
Assunto: Pedido de liminar para suspender os efeitos e, declaração da

nulidade da decisão da Defensoria Pública Geral no processo Sei nº
2023/0009738.

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0014260
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Vila Mimosa
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 143/09 (que fixa as

atribuições dos Defensores Públicos na Defensoria Pública do Estado de São
Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0015241
Interessado/a: EDEPE
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 321/15 (que trata

do afastamento de Defensores Públicos para frequentar curso de pós-
graduação ou empreender pesquisa, bem como estabelece a política de
retribuição institucional pelo investimento)

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0021352
Interessado/a: Raphael Camarão Trevizan

Assunto: Proposta de deliberação que dispõe sobre a celebração, a
renovação e o aditamento de convênios.

Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0000986
Interessado/a: Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de deliberação, que visa regulamentar o programa

creche-escola no âmbito da instituição
Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0005197
Interessado/a: Vinicius Camargo Henne
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de pós-

graduação - doutorado, no período de março a junho de 2024.
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0006698
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado da Infância e

Juventude
Assunto: Proposta de edição da deliberação, que visa tratar da Política

Institucional de atendimento a crianças e adolescentes vítimas de violência
Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0007308
Interessado/a: Mariana Borgheresi Duarte e Raphael Camarao Trevizan
Assunto: Proposta de deliberação, que dispõe sobre o processo de

vitaliciamento das Defensoras e dos Defensores Públicos do Estado de São
Paulo

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0009402
Interessado/a: Danilo Martins Ortega
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 398/20 (que

regulamenta o concurso de promoção na carreira de Defensor/a Público/a do
Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0010093
Interessado/a: Presidente da Comissão de Prerrogativas
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 270/13 (que dispõe

sobre a Comissão de Prerrogativas da Defensoria Pública do Estado de São
Paulo e regulamenta suas atividades)

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0010716
Interessado/a: José Moacyr Doretto Nascimento e Mariana Borgheresi

Duarte
Assunto: Proposta de deliberação, que disciplina o pagamento de juros e

correção monetária à de indenização de férias e licença-prêmio devidos aos/
às membros/as e servidores/as da Defensoria Pública do Estado

Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo de Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0010857
Interessado/a: Defensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Pedido de cessação de designação da Coordenação do Núcleo

Especializado Segunda Instância e Tribunais Superiores (NSITS) e Proposta de
abertura de inscrições para seleção de Coordenadores/as do Núcleo
Especializado de Segunda Instância e Tribunais Superiores

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0013137
Interessado/a: Jose Moacyr Doretto Nascimento
Assunto: Proposta de deliberação, que dispõe sobre o ressarcimento das

despesas, total ou parcial, com planos de assistência saúde aos/as
membros/as e servidores/as da Defensoria Pública

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0014882
Interessado/a: Jose Moacyr Doretto Nascimento
Assunto: Proposta de anteprojeto de lei de alteração da Lei Complementar

nº 988, de 9 de janeiro de 2006.
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0018241
Interessado/a: Jose Moacyr Doretto Nascimento
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 075/08 (que

regulamenta a gratificação de auxílio magistério e estabelece critérios para o
cálculo da hora-aula de Defensor Público, designado para proferir aula na
Escola da Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
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O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão
e a deliberação para a próxima sessão ordinária.

SEI nº 2024/0018614
Interessado/a: Jose Moacyr Doretto Nascimento
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 254/12 (que

regulamenta os dispositivos legais relacionados ao cálculo das vantagens
pecuniárias por tempo de serviço)

Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0020113
Interessado/a: José Moacyr Doretto Nascimento
Assunto: Proposta de deliberação que disciplina a expedição de folha de

pagamento dos membros inativos e dá outras providências
Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0020140
Interessado/a: Rodrigo Ferreira dos Santos Ruiz
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de pós-

graduação - mestrado, no período de 03 de setembro a 07 de dezembro de
2024

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0021147
Interessado/a: Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 400/22 (que prevê

a reserva de vagas para ações afirmativas nas seleções públicas e concursos
promovidos pela Defensoria Pública)

Relator/a Conselheiro/a: Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0022464
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Promoção da

Igualdade Racial e de Defesa dos Povos e Comunidades Tradicionais (NUPIR)
Assunto: Proposta de deliberação que trata do regimento interno do

Núcleo Especializado (NUPIR)
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0022982
Interessado/a: Núcleo Especializado de Defesa do Consumidor
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de

fevereiro/24 a julho/24
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0023464
Interessado/a: Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de revisão do art. 109, parágrafo único, da Lei

Complementar estadual 988/06 sobre o critério de antiguidade para fins de
remoção e promoção na Defensoria Pública do Estado

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0024097
Interessado/a: Elthon Siecola Kersul, Fabio Jacyntho Sorge, Fernanda

Capitanio Macagnani Soldi e Luiz Eduardo de Toledo Coelho
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 390/21 (que

regulamenta a implementação, no âmbito da Defensoria Pública do Estado, de
programa de Estágio de Pós-Graduação conforme permitido pela Lei
11.788/2008 c./c. a Lei 9.394/96)

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0026951
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa da

Diversidade Sexual e de Gênero (NUDIVERSIS)
Assunto: Proposta de deliberação que trata do regimento interno do

Núcleo Especializado (NUDIVERSIS)
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0027141
Interessado: Núcleo Especializado de Direitos da Pessoa Idosa e da Pessoa

com Deficiência
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de

agosto/22 a janeiro/23
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0027143
Interessado: Núcleo Especializado de Direitos da Pessoa Idosa e da Pessoa

com Deficiência
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de

fevereiro/23 a julho/23
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0027145

Interessado: Núcleo Especializado de Direitos da Pessoa Idosa e da Pessoa
com Deficiência

Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de
agosto/23 a janeiro/24

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0027156
Interessado: Núcleo Especializado de Direitos da Pessoa Idosa e da Pessoa

com Deficiência
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de

fevereiro/24 a julho/24
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0027928
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado dos Direitos do

Idoso e da Pessoa com Deficiência
Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integrantes de Núcleo

Especializado (NEDIPED)
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0028978
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defensores Públicos -

Apadep
Assunto: Proposta de Deliberação visando a criação de uma política

institucional de monitoramento de riscos e proteção de membras/os e
servidoras/es da Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0031314
Interessado/a: Leonardo Nascimento de Paula
Assunto: Proposta de deliberação que disciplina a possibilidade de

compensação de dias trabalhados fora do horário normal de expediente, em
decorrência de instabilidade nos sistemas de processamento eletrônico, no
âmbito da Defensoria Pública do Estado

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0033082
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Segunda

Instância e Tribunais Superiores
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 084/08 (que fixa o

limite de integrantes dos Núcleos Especializados, e dá outras providências)
Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0033659
Interessado/a: Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo

(NHABURB)
Assunto: Proposta de deliberação referente ao atendimento coletivo de

Habitação e Urbanismo
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0033660
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Promoção da

Igualdade Racial e de Defesa dos Povos e Comunidades Tradicionais
Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integrantes de Núcleo

Especializado (NUPIR)
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0035390
Interessado/a: Luciano Alves
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de pós-

graduação - doutorado, no período de 17 de fevereiro a 28 de junho de 2025
Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0002181
Interessado/a: Defensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Concurso de promoção do nível I para o nível II, relativo ao ano

de 2025
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
Revisor/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira

Processo SEI Defensor/a
2025/0007827 Lucas Jose Ribeiro Macedo
2025/0007861 Thais Pastor De Amorim Siqueira
2025/0007866 Fernando Latorraca
2025/0007915 Emmy Pereira Otani
2025/0007958 Ana Beatriz Meirelles De Miranda
2025/0008002 Jaqueline Marcele Alves Amaral
2025/0008039 Eduardo Baker Valls Pereira
2025/0008041 Paula Rocha Yparraguirre
2025/0008044 Ilson Alves Junior

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão
e a deliberação para a próxima sessão ordinária.

SEI nº 2025/0002473
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Pedido de fixação das atribuições e padrões de lotação das

Unidades de Araçatuba, São José dos Campos, Bauru, Ribeirão Preto, São José
do Rio Preto e Presidente Prudente - Varas Regionais das Garantias

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0002699
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de Ato para lotação provisória da 14ª Defensoria

Pública e da 15ª Defensoria Pública da Unidade Santos para atendimento da
Vara Regional das Garantias da 7ª Região Administrativa Judiciária – Santos,
com sede na comarca de Santos

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0003810
Interessado/a: Elthon Siecola Kersul, Erik Saddi Arnesen, Leila Rocha

Sponton, Leonardo Nascimento de Paula, Raphael Camarão Trevizan e Rosilene
Cristina Otaviano

Assunto: Proposta de criação de Defensorias Públicas de atuação junto às
Varas Regionais das Garantias e outras providências

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0004467
Interessado/a: Núcleo Especializado de Infância e Juventude (NEIJ)
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de

agosto/24 a janeiro/25
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0004690
Interessado/a: Núcleo Especializado de Defesa do Consumidor (NUDECON)
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de

agosto/24 a janeiro/25
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0005395
Interessado/a: Marisa Sandra Luccas
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de pós-

graduação - doutorado, no período de 07 de março a 28 de novembro de 2025
Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0005401
Interessado/a: Bruno Martinelli Scrignoli
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 340/17 (que

regulamenta a gratificação pelo exercício de atividades em condições de
especial dificuldade decorrente da localização ou da natureza do serviço)

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0005571
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de criação de 12 (doze) novos órgãos de atuação e

fixação de suas atribuições, correspondentes ao número de vagas a ser criado
na Unidade Segunda Instância e Tribunais Superiores, Regional Central,
visando à expansão institucional, com pedido de liminar

Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0006476
Interessado/a: Jose Moacyr Doretto Nascimento
Assunto: Proposta de deliberação que disciplina a notícia de fato, o

expediente administrativo de tutela coletiva, a expedição de recomendações, a
realização de audiência pública, a celebração de compromissos de
ajustamento de conduta e dá outras providências

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0006871
Interessado/a: Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos Humanos

(NCDH)
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de

agosto/24 a janeiro/25
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo de Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0007826
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 10/06 (que

estabelece regras para a realização do concurso de ingresso na Carreira de
Defensor Público)

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0008877
Interessado/a: Presidente da Comissão de Prerrogativas
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Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão de Prerrogativas
(agosto de 2024 a fevereiro de 2025)

Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0009990
Interessado/a: EDEPE
Assunto: Pedido de afastamento para participar do evento "Eventos

paralelos ao IX Fórum de Direitos Humanos e Empresas", a ser realizado no dia
09 de abril de 2025

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0010994
Interessado/a: EDEPE
Assunto: Pedido de afastamento para participar do evento "Seminário

Internacional de Educação nas Prisões", a ser realizado no dia 25 de abril de
2025

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0012404
Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais

Superiores (NSITS)
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de

agosto/24 a janeiro/25
Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0012526

Interessado/a: Bruno Martinelli Scrignoli
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 027/07 (que dispõe
sobre o afastamento de Defensores Públicos para participação em cursos,
congressos e outros certames científicos de interesse da instituição), relativo a
revogação do § 6º do art. 2º da normativa
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão
e a deliberação para a próxima sessão ordinária.

SEI nº 2025/0013818
Interessado/a: Marina Neves de Campos Mello
Assunto: Pedido de afastamento integral para elaboração da tese de

Mestrado, pelo período de 15 (quinze) dias, entre os dias 02 a 16 de junho de
2025

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão

e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0015355

Interessado/a: Yasmin Oliveira Mercadante Pestana
Assunto: Pedido de afastamento parcial para participação no curso de pós-
graduação - mestrado, no período de 12 de março a 24 de junho de 2025
Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão
e a deliberação para a próxima sessão ordinária.

SEI nº 2025/0015507
Interessado/a: Lucas Lopes de Almeida
Assunto: Pedido de afastamento para participar do evento "I Seminário
Nacional de Formação antirracista no serviço social: marxismo, sujeitos
históricos e territórios de resistência”, a ser realizado entre os dias 12 e 13 de
junho de 2025
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão
e a deliberação para a próxima sessão ordinária.

PAUTA DA 271ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA
DEFENSORIA PÚBLICA

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA
Pauta da 271ª Sessão Virtual do Conselho Superior da Defensoria Pública
Data da realização: 03/06/2025
Local: via e-mail institucional (conselho@defensoria.sp.def.br)
Ordem dos trabalhos:

1. Terça-feira: Envio de pauta prévia aos/as Conselheiros/as (§1º do artigo
18-A);

2. Sexta-feira: Publicação da pauta virtual (§3º do artigo 18-A);
3. Terça-feira: Envio do extrato prévio aos/as Conselheiros/as (artigo 18-B);
4. Sexta-feira: Publicação do extrato virtual (§2º do artigo 18-B);

Ordem do Dia
SEI nº 2025/0013987
Interessado/a: Núcleo Especializado de Situação Carcerária (NESC)
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período de

agosto/24 a janeiro/25
Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
SEI nº 2025/0015279
Interessado/a: Diego Alexandre Duarte
Assunto: Pedido de afastamento para participar do evento "2nd Open

Strategy Workshop", a ser realizado entre os dias 24 a 27 de junho de 2025
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
SEI nº 2025/0003181
Interessado/a: David Ramalho Herculano Bandeira
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarão Trevizan

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

REITORIA

GABINETE DO REITOR

PORTARIA GR Nº 8859, DE 6 DE JUNHO DE 2025
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor

Doutor.
O Reitor da Universidade de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

nos termos do artigo 42, I, do Estatuto, e tendo em vista o disposto na Lei nº
14.782/2012, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º – Ficam distribuídos junto à Faculdade de Odontologia de

Ribeirão Preto, nos Departamentos a seguir relacionados, 03 (três) cargos de
Professor Doutor, ref. MS-3, em RDIDP, da PG do QDUSP, como segue:

Departamentos Qtde. de
cargos

Biologia Básica e Oral 02
Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial e
Periodontia 01

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação (Autos
USP nºs 25.5.13.58.0, 25.5.12.58.4 e 25.5.11.58.8).

PORTARIA GR Nº 8860, DE 6 DE JUNHO DE 2025
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor

Doutor.
O Reitor da Universidade de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

nos termos do artigo 42, I, do Estatuto, e tendo em vista o disposto na Lei nº
14.782/2012, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º – Ficam distribuídos junto ao Instituto de Matemática e

Estatística, no Departamento de Matemática, 2 (dois) cargos de Professor
Doutor, ref. MS-3, em RDIDP, da PG do QDUSP.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação (Autos
USP nºs 25.1.60.45.0 e 25.1.61.45.6).

PORTARIA GR Nº 8861, DE 6 DE JUNHO DE 2025
Dispõe sobre a distribuição de emprego público.

O Reitor da Universidade de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
nos termos do artigo 42, I, do Estatuto, considerando a Lei Complementar
1.074/2008 e a Portaria GR 7.841/2022, baixa a seguinte

P O R T A R I A:
Artigo 1º – Fica distribuído junto à Prefeitura do Campus de Lorena 1 (um)

emprego público, criado pela Lei Complementar 1.074/2008, conforme segue:

Grupo Qtde. de Empregos Públicos Posto
Superior S1 A 01 1149474

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.

PRÓ-REITORIAS

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E INOVAÇÃO

PORTARIA PRPI Nº 1047, DE 5 DE JUNHO DE 2025
Dispõe sobre a prorrogação do prazo de destinação

de emprego público no âmbito do Programa de Concessão
de Servidor Técnico de Nível Superior (PROCONTES).

O Pró-Reitor de Pesquisa e Inovação da Universidade de São Paulo,
usando de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria GR nº 4215, de
25/05/2009 e considerando a Lei Complementar nº 1074, de 11/12/2008, baixa a
seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º - Diante da indicação de nova vigência do projeto de pesquisa,

fica prorrogado o prazo de destinação de emprego público 1131990, Superior 1
A, criado pela Lei Complementar 1074/2008, ocupado atualmente pela
servidora Janaina Nicanuzia dos Prazeres, pertencente à categoria profissional
Especialista em Laboratório, e redistribuído ao Instituto de Química (IQ) pela
Portaria PRP 44, de 16/07/2009, para continuar atendendo ao Programa de
Concessão de Servidor Técnico de Nível Superior (PROCONTES), conforme
segue:

Docente responsável pelo projeto de pesquisa
MARISA HELENA GENNARI DE MEDEIROS

Prazo final de destinação
31/08/2026

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação (Proc.
USP 19.1.135.46.1).

PORTARIA PRPI Nº 1048, DE 5 DE JUNHO DE 2025
Dispõe sobre a prorrogação do prazo de destinação

de emprego público no âmbito do Programa de Concessão
de Servidor Técnico de Nível Superior (PROCONTES).

O Pró-Reitor de Pesquisa e Inovação da Universidade de São Paulo,
usando de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria GR nº 4215, de
25/05/2009 e considerando a Lei Complementar nº 1074, de 11/12/2008, baixa a
seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º - Diante da indicação de nova vigência do projeto de pesquisa,
fica prorrogado o prazo de destinação de emprego público 1132555, Superior 1
A, criado pela Lei Complementar 1074/2008, ocupado atualmente pela
servidora Mariana Pereira Massafera, pertencente à categoria profissional
Especialista em Laboratório, e redistribuído ao Instituto de Química (IQ) pela
Portaria PRP 705, de 06/08/2019, para continuar atendendo ao Programa de
Concessão de Servidor Técnico de Nível Superior (PROCONTES), conforme
segue:

Docente responsável pelo projeto de pesquisa
GRAZIELLA ELIZA RONSEIN

Prazo final de destinação
31/08/2026

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação (Proc.
USP 19.1.135.46.1).

EDITORA DA USP

TERMO DE CONVALIDAÇÃO DE ATO HOMOLOGATÓRIO
PROCESSO SEI Nº 154.00001122/2025-44
OBJETO: Cessão de direitos de tradução e edição da obra “Patrons and

Painters”, de Francis Haskell
Considerando o disposto no art. 55 da Lei nº. 9.784/99 (Código do

Procedimento Administrativo) que autoriza a convalidação, pela própria
Administração, de atos em que se evidencie não acarretarem lesão ao
interesse público nem prejuízo a terceiros, nos quais sejam constatados
apenas defeitos sanáveis e, alicerçados por parecer favorável da Procuradoria
Geral, fica convalidado o ato relativo à HOMOLOGAÇÃO do processo de
contratação direta com a YALE REPRESENTATION LIMITED, ora publicado em
20/02/2025.

São Paulo, 06 de junho de 2025.
Prof. Dr. Sergio Miceli Pessoa de Barros

Diretor-presidente da EDUSP

ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE DESPESA DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Nº do Processo: 154.00004258/2025-14
Interessado: Editora da Universidade de São Paulo - EDUSP.
Assunto:  Elaboração de parecer para avaliação de obras a serem

publicadas pela Editora da USP.
Adjudico, Homologo e Autorizo a DESPESA de INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO, com base no Artigo 74, Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações
posteriores, combinado com o Artigo 1º, Inciso I, alínea “h” e Parágrafo Único
da Portaria GR 8321/2024.

Assinado digitalmente em, 06/06/2025
Prof. Dr. Sergio Miceli Pessoa de Barros
Diretor-presidente da EDUSP

ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE DESPESA DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Nº do Processo: 154.00004256/2025-17
Interessado: Editora da Universidade de São Paulo - EDUSP.
Assunto:  Elaboração de parecer para avaliação de obras a serem

publicadas pela Editora da USP.

Adjudico, Homologo e Autorizo a DESPESA de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, com base no Artigo 74, Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações
posteriores, combinado com o Artigo 1º, Inciso I, alínea “h” e Parágrafo Único
da Portaria GR 8321/2024.

Assinado digitalmente em, 06/06/2025

Prof. Dr. Sergio Miceli Pessoa de Barros

Diretor-presidente da EDUSP

ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE DESPESA DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Nº do Processo: 154.00004259/2025-51
Interessado: Editora da Universidade de São Paulo - EDUSP.
Assunto:  Elaboração de parecer para avaliação de obras a serem

publicadas pela Editora da USP.

Adjudico, Homologo e Autorizo a DESPESA de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, com base no Artigo 74, Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações
posteriores, combinado com o Artigo 1º, Inciso I, alínea “h” e Parágrafo Único
da Portaria GR 8321/2024.

Assinado digitalmente em, 06/06/2025

Prof. Dr. Sergio Miceli Pessoa de Barros

Diretor-presidente da EDUSP

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO,
CONTABILIDADE E ATUÁRIA

RELATÓRIO APRESENTADO PELA COMISSÃO EXAMINADORA DO
PROCESSO SELETIVO DE CONTRATAÇÃO DE UM DOCENTE NO
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E ATUÁRIA, DE 6 DE JUNHO
DE 2025

Homologado ad referendum do Conselho Técnico Administrativo (CTA), em
05 de junho de 2025, o relatório apresentado pela comissão examinadora do
processo seletivo de contratação de um docente, por prazo determinado,
como Professor Nível III, em jornada de doze horas semanais de trabalho,
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O Diretor Ferroviário da Estrada de Ferro Campos do Jordão, no uso das
competências que lhe foram conferidas pelo Decreto n.º 52.833 de 24 de março
de 2008, Decreto nº 60.071, de 16 de janeiro de 2014, e Resolução do
Secretário-Chefe da Casa Civil de 14/01/2025 publicada no DOE de 15/01/2025,
CONCEDE ao interessado HAROLDO MATHIAS DE SOUZA, RG 18.044.627-7,
Auxiliar Ferroviário, por ter completado 25 (vinte e cinco) anos de efetivo
exercício, o ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, com fundamento no artigo 20,
Inciso I, da Lei n.º 1.211/2013, sendo o 5º (quinto) a partir de 08/05/2025.

Wilson Nagy Lopretto
Diretor Ferroviário 

APOSTILA Nº 3, DE 6 DE JUNHO DE 2025
APOSTILA DE CONCESSÃO DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O Diretor Ferroviário da Estrada de Ferro Campos do Jordão, no uso das
competências que lhe foram conferidas pelo Decreto n.º 52.833 de 24 de março
de 2008, Decreto nº 60.071, de 16 de janeiro de 2014, e Resolução do
Secretário-Chefe da Casa Civil de 14/01/2025 publicada no DOE de 15/01/2025,
CONCEDE à interessada RENATA KELLY SOUZA GONÇALVES, RG 28.243.793-9,
Analista Ferroviário I, por ter completado 10 (dez) anos de efetivo exercício, o
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, com fundamento no artigo 20, Inciso I, da
Lei n.º 1.211/2013, sendo o 2º (segundo) a partir de 20/05/2025.

Wilson Nagy Lopretto
Diretor Ferroviário 

APOSTILA Nº 4, DE 6 DE JUNHO DE 2025
APOSTILA DE CONCESSÃO DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O Diretor Ferroviário da Estrada de Ferro Campos do Jordão, no uso das
competências que lhe foram conferidas pelo Decreto n.º 52.833 de 24 de março
de 2008, Decreto nº 60.071, de 16 de janeiro de 2014, e Resolução do
Secretário-Chefe da Casa Civil de 14/01/2025 publicada no DOE de 15/01/2025,
CONCEDE ao interessado ROBERTO ANDERSON CRUZ, RG 25.974.644-7, Operador
Ferroviário , por ter completado 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício, o
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, com fundamento no artigo 20, Inciso I, da
Lei n.º 1.211/2013, sendo o 5º (quinto) a partir de 11/05/2025.

Wilson Nagy Lopretto
Diretor Ferroviário 

APOSTILA Nº 5, DE 6 DE JUNHO DE 2025
APOSTILA DE CONCESSÃO DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O Diretor Ferroviário da Estrada de Ferro Campos do Jordão, no uso das
competências que lhe foram conferidas pelo Decreto n.º 52.833 de 24 de março
de 2008, Decreto nº 60.071, de 16 de janeiro de 2014, e Resolução do
Secretário-Chefe da Casa Civil de 14/01/2025 publicada no DOE de 15/01/2025,
CONCEDE à interessada SUSIMARA EPIPHANIO PRADO DA SILVA, RG 22.610.352-3,
Operadora Ferroviária , por ter completado 25 (vinte e cinco) anos de efetivo
exercício, o ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, com fundamento no artigo 20,
Inciso I, da Lei n.º 1.211/2013, sendo o 5º (quinto) a partir de 27/05/2025.

Wilson Nagy Lopretto
Diretor Ferroviário 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

ATO DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 06 DE
JUNHO DE 2025

Designando, com fundamento no disposto no artigo 19, I e II, da LC
988/06, nos termos do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado de 25 de
março de 2025, os Defensores Públicos abaixo listados para comporem a
Banca Examinadora da Seleção Pública Continuada para Credenciamento de
Estagiários/as de Direito - Exercício 2025 e atribuindo a gratificação, nos
termos de referido Ato e do artigo 6°, III, da Deliberação CSDP nº 340/2017,
equivalente a 10% dos vencimentos de Defensor Público Nível I:

Dener Luiz Silva;
André Ferreira.
Designando, com fundamento no disposto no artigo 19, I e II, da LC

988/06, nos termos do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado de 25 de
março de 2025, os Defensores Públicos abaixo listados para comporem a
Banca Examinadora da Seleção Pública Continuada para Credenciamento de
Estagiários/as de Direito - Exercício 2025 e fazendo jus a compensação, nos
termos de referido Ato e do artigo 1°-A, da Deliberação CSDP nº 340/2017:

Rodrigo Augusto Tadeu Martins Leal da Silva;
Vinicius Conceição Silva Silva.

ATO DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 06 DE
JUNHO DE 2025

Designando, com fundamento no disposto no artigo 19, I e II, da LC
988/06, nos termos do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado de 25 de
março de 2025, o Defensor Público abaixo listado para compor a Banca
Examinadora do Concurso Público Continuado para Credenciamento de
Estagiários de Pós Graduação em Direito - Exercício 2025 e atribuindo, nos
termos de referido Ato e do artigo 6°, III, da Deliberação CSDP nº 340/2017 a
gratificação equivalente a 10% dos vencimentos de Defensor Público Nível I:

Ricardo Vianna de Sousa.
Designando, com fundamento no disposto no artigo 19, I e II, da LC

988/06, nos termos do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado de 25 de
março de 2025, os Defensores Públicos abaixo listados para comporem a
Banca Examinadora do Concurso Público Continuado para Credenciamento de
Estagiários de Pós Graduação em Direito - Exercício 2025 e fazendo jus a
compensação, nos termos de referido Ato e do artigo 1°-A, da Deliberação
CSDP nº 340/2017:

Michel Allan Mofsovich,
Gustavo Dias Cintra Mac Cracken,
Rodrigo Augusto Tadeu Martins Leal da Silva,
Vinicius Conceição Silva Silva.

ATO DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 06 DE
JUNHO DE 2025

Designando,  com fundamento no disposto no art. 19, incs. I e II, da LC
988/06, o Defensor Público Rafael Alvarez Moreno para substituir o Presidente
da Comissão de Prerrogativas,  de 09-06-2025 a 22-06-2025, em virtude do
afastamento do Defensor Público Rafael Rodrigues Veloso.

ATO DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 06 DE
JUNHO DE 2025

Designando, com fundamento no artigo 19, I e II, da LC n.º 988/06, os/as
servidores/as abaixo indicados/as, para exercerem suas atribuições ordinárias,
junto à Coordenadoria de Tecnologia da Informação, fazendo jus à
compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº 437/2024, nos dias:

07/06/2025
Adriano Henrique Marques
Simone Dantas de Oliveira
Renato Carlos Belesk
Daniel Okayama
08/06/2025
Adriano Henrique Marques
Simone Dantas de Oliveira
Jose Roberto da Paz

ATO DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 06 DE
JUNHO DE 2025

Designando a Defensora Pública Daniella Bonilha de Carvalho, integrante
do Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo (NHABURB), para, com
prejuízo de suas atribuições, participar de evento da Comissão Regional de
Soluções Fundiárias, dias 23/4/2025, 24/4/2025 e 8/5/2025.

Designando o Defensor Público Fabrício Quintanilha, para, com prejuízo
de suas atribuições, participar de evento da Comissão Regional de Soluções
Fundiárias, dias 14/5/2025, 9/6/2025 e 12/6/2025.

Designando o Defensor Público Gladius Alexandre Postinicoff Caglia,
integrante do Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo (NHABURB),
para, com prejuízo de suas atribuições, participar de evento da Comissão
Regional de Soluções Fundiárias, dia 5/6/2025.

Designando o Defensor Público Rafael Negreiros Dantas de Lima,
integrante do Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo (NHABURB),
para, com prejuízo de suas atribuições, participar de evento da Comissão
Regional de Soluções Fundiárias, dias 10/4/2025, 15/5/2025, 22/5/2025,
27/5/2025 e 16/6/2025.

Designando a Defensora Pública Vanessa Chalegre de Andrade Franca,
integrante do Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo (NHABURB),
para, com prejuízo de suas atribuições, participar de evento da Comissão
Regional de Soluções Fundiárias, dias 3/4/2025, 9/4/2025, 13/5/2025 e
29/5/2025.

ATO DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 06 DE
JUNHO DE 2025

Designando, com fundamento no artigo 19, incisos I e II, da LC n.º 988/06,
os/as Defensores/as Públicos/as integrantes do Núcleo Especializado de
Situação Carcerária (NESC), Diego Vitelli Vasco, Jarden Marquel de Aquino
Ribeiro e Luciana de Sousa Teixeira (relatora da inspeção), para, com prejuízo
de suas atribuições ordinárias, bem como o Defensor Público integrante do
referido NESC, Andre Ferreira, para, sem prejuízo de suas atribuições
ordinárias, participarem de atividade de inspeção realizada na Penitenciária
de Guareí I, dia 30/5/2025.

ATO DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 06 DE
JUNHO DE 2025

Designando, com fundamento no artigo 19, incisos I e II, da LC n.º 988/06,
a Defensora Pública integrante do Núcleo Especializado de Cidadania e
direitos humanos (NCDH), Thalita Veronica Gonçalves e Silva, para, com
prejuízo de suas atribuições ordinárias, participar do III Fórum Nacional das
Defensorias Públicas para a Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres
(FONADEM), no munícipio de Belo Horizonte/MG, dias 16/5/2025 a 18/6/2025.

ATO DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 06 DE
JUNHO DE 2025

Designando, no termo do artigo 7º do Ato do Defensor Público-Geral, de
28-01-2025, publicado no Diário Oficial do Estado em 29-01-2025, republicado
em 05-02-2025,  a Defensora abaixo nomeada para, sem prejuízo das
atribuições ordinárias, participar de reunião virtual da Comissão Paritária de
Fiscalização do Convênio Defensoria Pública/OAB-SP, a ser realizada na data
inframencionada, bem como para leitura e relatório de até 30 procedimentos,
fazendo jus, para tanto ao pagamento da gratificação na proporção de 10% dos
vencimentos do Defensor Nível I, nos termos do artigo 6º, inciso III, c/c o
parágrafo único do artigo 7º, ambos da Deliberação CSDP 340/2017:

Paula Manzella Romano Valenti - 26-05-2025, das 9h30 às 12h

ATO DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 06 DE
JUNHO DE 2025

Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC
988/06, as servidoras, Agentes do CAM, abaixo indicadas, para participarem do
evento "I Seminário Serviço Social na Defensoria Pública – Direitos Humanos e
População em Situação de Rua", realizado no dia  06 de junho de 2025,
no Plenarinho da Câmara Municipal de São Vicente.

Maurilene Zilda de Sousa, Unidade São Vicente;
Danielle Almeida da Silva, Unidade São Vicente;
Tatiana de Cardoso e Mendes Castro, Unidade Santos;
Renata Carvalho da Silva – Unidade Guarujá;
Luciana Fea Pereira Alves – Unidade Praia Grande;
Mayara Lima Ferreira da Silva – Unidade Praia Grande.

ATO DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 06 DE
JUNHO DE 2025

Designando, com fundamento no artigo 19, I e II, da LC n.º 988/06, o
servidor Talles Ferraz Bernardo Mello para exercer as suas atribuições
ordinárias junto à Defensoria Pública-Geral, fazendo jus à compensação,
conforme disposto na Deliberação CSDP nº 437/2024, no dia 08/06/2025.

SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO

ATO CONJUNTO DO SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL E
DO TERCEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DE 06/06/2025.

O Segundo e Terceiro Subdefensores Públicos-Gerais do Estado, com
fundamento no artigo 1º, incisos I e II, “a”, do Ato do Defensor Público-Geral do
Estado, de 17 de novembro de 2017, publicado no DO de 18 de novembro de
2017, RESOLVE:  

Art. 1º. Irá compor a lista para atuar em procedimentos de acordo de não
persecução penal originados da atuação junto às Varas das Garantias do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no período compreendido entre
01-06-2025 a 31-10-2025, nos dias e períodos indicados, por meio da
contraprestação abaixo indicada:   

§1º. Compensação não indenizável, pelo exercício de atividade em
condição de especial dificuldade decorrente da natureza do serviço, fixada em
01 (um) dia de compensação por dia atuação, nos termos do artigo 1º-A da
Deliberação CSDP nº 340/2017 c/c artigo 2º da Deliberação CSDP nº 441/2024. 

Alessandra Pinho da Silva - às segundas-feiras e às sextas-feiras, todos no
período da tarde. 

§2º. A certidão de participação na presente atividade será emitida pela
Assessoria Criminal e Infracional e enviada ao DRH, nos termos do artigo 9º do
Ato Conjunto do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado e do Terceiro
Subdefensor Público-Geral do Estado, de 17-04-25, publicado no DO de 22-04-
2025.  

Art. 2º. A atuação do/a membro/a da Defensoria Pública que irá compor a
lista deverá observar a regulamentação definida no Ato Conjunto do Segundo
Subdefensor Público-Geral do Estado e do Terceiro Subdefensor Público-Geral
do Estado, de 17-04-25, publicado no DO de 22-04-2025.         

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.  

ATO DO SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO,
DE 06/06/2025

Tornando sem efeito a designação da Defensora Pública Priscila Simara
Novaes, conforme Ato do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, de
30-05-2025, publicado no DOE de 04/06-2025, para exercer atividade em
condição de especial dificuldade decorrente da natureza do serviço, referente
à atuação em curadorias especiais, bem como tornando sem efeito cessar a
gratificação equivalente a 15% dos vencimentos de Defensor Público nível I,
nos termos do art. 3º, inciso V, c.c. artigo 4º, ambos da Deliberação CSDP
340/2017, no período de 01/06/2025 a 30/11/2025

Designando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-
Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 18/11/2017, a Defensora
Pública abaixo relacionado/a para exercer atividade em condições de especial
dificuldade decorrente da natureza, referente à atuação em curadorias
especiais, e atribuindo a compensação não indenizável, fixada em 03 (três)
dias de compensação por mês de atuação, nos termos do artigo 1º-A da
Deliberação CSDP nº 340/2017 c/c artigo 2º da Deliberação CSDP nº 441/2024,
no período de 01/06/2025 a 30/11/2025, Priscila Simara Novaes

Designando, com base no artigo 1º, Incisos I, “a”, do Ato do Defensor
Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 18/11/2017, em
conformidade com o Ato do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, de
09/10/2024, publicado no DOE de 10/10/2025, a designação do Defensor
Público Diogo Del Blanco Ditadi para atuar nos procedimentos de acordo de
não persecução penal, no âmbito do Departamento de Inquéritos Policiais da
Capital (DIPO), sem prejuízo das suas próprias atribuições,  no período de
01/06/2025 a 31/08/2025

Deferindo, com fundamento no artigo 1º, I, d, do Ato do Defensor Público-
Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017 c/c 164, XII, da
LCE nº. 988/06 e artigo 2º do Ato Normativo DPG nº 54/2011, ante a justificativa
apresentada e nos termos da decisão proferida no Processo SEI nº.
2025/0002656, o pedido de autorização da Defensora Pública Vivian Monsef de
Castro para residir em Município diverso do local em que exerce suas funções.

Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-
Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 18/11/2017, a designação
do/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a para exercer atividade em
condições de especial dificuldade decorrente da natureza, referente à atuação
no atendimento inicial especializado ao público, e fazendo cessar a
gratificação equivalente a 15% dos vencimentos de Defensor Público Nível I,
nos termos do artigo 3º, inciso I, c.c. artigo 4º, ambos da Deliberação CSDP
340/2017, a partir de: 05/06/2025, Paulo Victor Lopes – CAPITAL

Designando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-
Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 18/11/2017, o/a
Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a para exercer atividade em
condição de especial dificuldade decorrente da natureza, referente à atuação
no atendimento inicial especializado ao público, e atribuindo a gratificação
equivalente a 15% dos vencimentos de Defensor Público Nível I, nos termos do
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artigo 3º, inciso I, c.c. artigo 4º, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, no
período de:

05/06/2025 a 30/11/2025, Paulo Victor Lopes - ITAPEVI
09/06/2025 a 30/11/2025, Ana Luiza Moraes Braga – ITAPEVI
Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I, e, do Ato do Defensor Público-

Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 18/11/2017, a designação
do/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a, para atuar, em substituição,
na Defensoria Pública abaixo descrita, a partir de: 09/06/2025

Ana Luiza Moraes Braga – 1ª Defensoria Pública da Unidade Penha
Ursula Kiwelowicz Guimaraes Da Rocha - 43ª Defensoria Pública da

Unidade Varas Singulares
Designando, com fundamento no artigo 1º, Inciso I, e, do Ato do Defensor

Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 18/11/2017, o/a
Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a, para atuar, em substituição, na
Defensoria Pública abaixo descrita, a partir de: 09/06/2025

Ana Luiza Moraes Braga - 7ª Defensoria da Unidade Itapevi
Ursula Kiwelowicz Guimaraes Da Rocha - 10ª Defensoria da Unidade Varas

Singulares
Designando, nos termos do artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor

Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 18/11/2017, o/a
Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a para exercer atividade em
condições de especial dificuldade decorrente da natureza, referente à atuação
nas audiências de custódia, e atribuindo a gratificação equivalente a 15% dos
vencimentos de Defensor Público nível I, nos termos do art. 3º, inciso VII, c.c.
artigo 4º, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, no período de:

05/06/2025 a 30/11/2025, Paulo Victor Lopes - ITAPECERICA DA SERRA
09/06/2025 a 30/11/2025, Ana Luiza Moraes Braga - ITAPECERICA DA SERRA

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DA COORDENADORA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria da Coordenadora Auxiliar de Administração
Ato de 06/06/2025
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de Administrativo e

de Pós-Graduação, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE OSASCO
Claudia Feitosa Lacerda, a partir de 10/06/2025
UNIDADE SANTANA
Viviane De Oliveira Augusto, a partir de 09/06/2025
UNIDADE PINHEIROS
Rute Rodrigues Martins, a partir de 09/06/2025
UNIDADE MOGI DAS CRUZES
Othon Luiz De Andrade Gomes, a partir de 20/06/2025
UNIDADE ARARAQUARA
Andressa Araujo Durbano, a partir de 09/06/2025
UNIDADE PIRACICABA
Bianca Luzzi Silva, a partir de 09/06/2025
Credenciando, com fundamento no artigo 72 da Lei Complementar 988 de

09-01-2006 combinado com o artigo 3º da Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006,
com redação conferida pela Deliberação CSDP nº 354, de 16-07-2018, para
exercer a função de estagiário/a de direito, na Defensoria Pública do Estado,
o/a(s) estudante(s):

UNIDADE SANTOS
Ana Beatriz Batista Da Silva, a partir de 05/06/2025
UNIDADE SÃO VICENTE
Bruna Chaves Springmann, a partir de 09/06/2025
UNIDADE SÃO CARLOS
Lara Domingues Souza, a partir de 09/06/2025
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de Direito 5hs, na

Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE INFÂNCIA E JUVENTUDE
Kelly Pereira De Carvalho, a partir de 09/06/2025
UNIDADE VARAS SINGULARES
Thiago Goncalves De Souza, a partir de 09/06/2025
UNIDADE EXECUÇÃO CRIMINAL
Ana Alice Witiuk Wowcsuk, a partir de 09/06/2025
Giovana Aquino Leao, a partir de 09/06/2025
UNIDADE TAUBATÉ
Rayssa Caroline Marengo, a partir de 06/06/2025
Juana De Oliveira Barbosa, a partir de 06/06/2025
UNIDADE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Diego Abner De Oliveira, a partir de 09/06/2025
Rodolfo Francisco Latanzi Kanzler, a partir de 09/06/2025
UNIDADE MARÍLIA
Giorgia Sarmazo Bastos, a partir de 09/06/2025
UNIDADE RIBEIRÃO PRETO
Claudia Colsera Rizzi, a partir de 09/06/2025
UNIDADE PRESIDENTE PRUDENTE
Mariana Amicci, a partir de 09/06/2025
UNIDADE SANTO ANDRÉ
Jaine Moraes De Sa Da Silva, a partir de 09/06/2025
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria da Coordenadora Auxiliar de Administração
Ato de 06/06/2025
DESCREDENCIANDO de exercer a função de estagiário/a de Administrativo

e de Pós-Graduação, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE MOGI DAS CRUZES
Amanda Valadao Lopes Da Silva, a partir de 06/06/2025

NÚCLEO ESPECIALIZADO DE DEFESA DA DIVERSIDADE SEXUAL E DE GÊNERO
Mariana Leone Colozza, a partir de 06/06/2025
UNIDADE PIRACICABA
Pedro Afonso Dos Santos Amoras, a partir de 06/06/2025
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso II, alínea "b", da

Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 16 das
Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP nº. 26, de 21 de
dezembro de 2006, de exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria
Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE DIADEMA
Thalyta Lemes Ramos Da Silva, a partir de 06/06/2025
UNIDADE EXECUÇÃO CRIMINAL
Nicolly Marques Nobre, a partir de 06/06/2025
UNIDADE ITAPETININGA
Fernanda Aparecida Ribeiro Da Silva, a partir de 08/06/2025
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso I, da Lei

Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 16 das Disposições
Transitórias e Finais da Deliberação CSDP nº. 26, de 21 de dezembro de 2006,
de exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado,
a/o(s) estudante(s):

UNIDADE PRESIDENTE PRUDENTE
Julia Matsu Koga, a partir de 07/06/2025
UNIDADE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Emanuelli Cristina Marques Faria, a partir de 06/06/2025
UNIDADE SANTO ANDRÉ
Nicolly Martins Alves, a partir de 05/06/2025
DESCREDENCIANDO de exercer a função de estagiário/a de Direito 5hs, na

Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE SANTANA
Jose Roberto Correa De Oliveira, a partir de 06/06/2025

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS

Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos Humanos, de
06/06/2025 

CONVOCAMOS as/os candidatas/os aprovadas/os no V Concurso de
Ingresso na Carreira de Oficial/a de Defensoria Pública, para até o dia
13/06/2025, encaminhar à Defensoria Pública do Estado de São Paulo -
Departamento de Recursos Humanos, através do endereço eletrônico:
drh@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF dos
documentos abaixo relacionados.  

- MARINA FERRACIOLI MELETI
- Ficha Cadastral preenchida; 
- Declaração de não acumulação de cargo público ou ato de exoneração

se servidor público (este ato deverá ser entregue somente no dia da posse); 
- Carteira de Identidade (RG) expedida há, no máximo, 10 (dez) anos;

carteira Nacional de Habilitação - CNH (modelo com fotografia) ou Carteira de
Identidade emitida por Conselho ou Federação de categoria profissional com
fotografia; 

- Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria mínima “B”, no período
de validade; 

- Cadastro de Pessoa Física – CPF ou algum dos documentos do item C
que contenha o número do CPF; 

- Certificado de Alistamento (nos limites de sua validade), Certificado de
Reservista, Certificado de Isenção, Certificado de Dispensa de Incorporação,
inexigível aos maiores de 45 anos, ou ainda Carta de Patente; 

- Certidão de Quitação Eleitoral atualizada; 
- Comprovante do número de inscrição no PIS ou PASEP; 
- Comprovante de abertura de conta bancária no Banco do Brasil; 
- Comprovante de endereço atualizado (últimos 03 meses – constando o

número de CEP); 
-  Comprovante de Conclusão de Escolaridade exigida para o cargo

(CONCLUSÃO ENSINO MÉDIO); 
- Comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado, quando

for o caso; 
- Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se for o caso e

certidão de nascimento de filhos/as (se houver); 
- Declaração de Bens, Fontes de Renda e Valores ou cópia da última

declaração de Imposto de Renda apresentada à Secretaria da Receita Federal,
acompanhada do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou
complementações; 

- Atestado de antecedentes criminais (Federal e Estadual) relativo aos
últimos 05 anos; 

- Foto 3x4 recente;
- Curriculum 

ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS

Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos Humanos, de
06/06/2025

Torna público o resultado da Consulta Pública de 01/04/2025 para o cargo
de Oficial de Defensoria.

CLA
S NOME CLASSIFICAÇÃO REMOVIDO/A

158
º Carlos Ari Pedroso Unidade Sorocaba ***

188
º

João Vitor Santiago Viana
Vitorelli Adm Superior ***

210
º Larissa Maria Veloso Costa Adm Superior ***

224
º

Cassia Regina Guerra
Soares Adm Superior ***

279
º Vanderlei Silva Junior Unidade Infãncia e

Juventude
Assessoria
Criminal

584
º

Bruno Henrique Tavares
Costa Unidade Pinheiros ***

588
º Graziela Jardim de Oliveira Adm Superior ***

ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

06/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovado em Concursos de

Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, para até o dia
12/06/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo -
Regional Criminal através do endereço eletrônico
estagcrim_credenc@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato
PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão/ã
português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino superior

contendo o CNPJ da Instituição, que comprove o requisito na alínea “f” do
Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins de
credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação aos
documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a
quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos, ou título de eleitor/a com o comprovante de votação na
última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores
criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias onde
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja pesquisa
também deverá realizada em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, água,
gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (estar
com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG,
CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

k) Certificado de conclusão do curso de bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os

documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não entrarem
em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame para todos os
fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do/a
candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de qualificação e anulação
de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do

Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital de
Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

NOME
PAULA CATARINA MOURA BAPTISTA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

06/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionados/as, para
até o dia 11/06/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São
Paulo - Regional Central, através do endereço eletrônico
mrcleite@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os
seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino,
constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de
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conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos
pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão
português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Suzi Ariel Campos de Araújo Rossi
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

06/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as, para
até o dia 11/06/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São
Paulo - Unidade Ipiranga, através do endereço eletrônico
unidade.ipiranga@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato
PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino,
constando o vinculo, semestre em curso, horário de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de
conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos
pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão
português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
edilene da silva
Lucas Lima da Silva
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

06/06/2025
Tornando sem efeito a convocação do dia 05/06/2025, publicado no DOE

de 06/06/2025, conforme abaixo :
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de

Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, para até o dia
09/06/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo -
Regional Norte/Oeste, através do endereço eletrônico
coordenacaonorteoeste@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no
formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão/ã
português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino superior

contendo o CNPJ da Instituição, que comprove o requisito na alínea “f” do
Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins de
credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação aos
documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a
quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos,ou título de eleitor/a com o comprovante de votação na
última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores
criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias onde

o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja pesquisa
também deverá realizada em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, água,
gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (estar
com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG,
CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

k) Certificado de conclusão do curso de bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os

documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não entrarem
em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame para todos os
fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do/a
candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de qualificação e anulação
de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital de
Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

NOME
Fabiana Sales Delfino
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

06/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de

Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, para até o dia
12/06/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo -
Regional Norte/Oeste, através do endereço eletrônico
coordenacaonorteoeste@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no
formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão/ã
português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino superior

contendo o CNPJ da Instituição, que comprove o requisito na alínea “f” do
Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins de
credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação aos
documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a
quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos,ou título de eleitor/a com o comprovante de votação na
última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores
criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias onde
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja pesquisa
também deverá realizada em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, água,
gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (estar
com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG,
CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

k) Certificado de conclusão do curso de bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os

documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não entrarem
em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame para todos os
fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do/a
candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de qualificação e anulação
de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital de
Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

NOME
suellen dias figueiredo
JACQUELINE BARRETO SANTOS
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

06/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de

Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, para até o dia
13/06/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo -
Unidade Osasco através do endereço eletrônico vmsilva@defensoria.sp.def.br
e unidade.osasco@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato
PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão/ã
português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino superior

com número do CNPJ, que comprove o requisito no item “V” do Capítulo II. A
declaração a que se refere este item, para fins de credenciamento, terá
validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação aos
documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a
quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos ou título de eleitor/a com o comprovante de votação na
última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores
criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias onde
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja pesquisa
também deverá realizada em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, água,
gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (estar
com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG,
CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

k) Certificado de conclusão do curso de bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os

documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não entrarem
em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame para todos os
fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do/a
candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de qualificação e anulação
de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital de
Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

NOME
Luís Donisete da Silva Leite Junior
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

06/06/2025
Convocando as/os candidatas/os aprovadas/os em Concurso de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionadas/os, para
até o dia 13/06/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São
Paulo - Unidade de Santo André, através do endereço eletrônico
unidade.santoandre@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato
PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino,
constando o vinculo, semestre em curso, horário de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de
conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos
pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão
português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal
- 1 foto 3x4.
NOME
Ana Paula Pereira Penha
Maria Luiza Peligrini Teixeira
Andreia Cristina Teixeira Lombardi Marcos
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

06/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionados/as, para
até o dia 11/06/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São
Paulo - Unidade Santos, através do endereço eletrônico
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dgoliveira@defensoria.sp.gov.br, em arquivo digital único no formato PDF, os
seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino,
constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de
conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos
pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão
português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Júlia Guazzelli de Siqueira Ferreira;
Mirela Santos de Jesus.
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

06/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as, para
até o dia 12/06/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São
Paulo - Unidade Araçatuba, através do endereço eletrônico
lekuroki@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os
seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino,
constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino,
constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de
conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos
pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão
português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Sarah Santos Pedrialli.
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

06/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de

Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, para até o dia
20/06/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo -
Unidade Araçatuba, através do endereço eletrônico
lekuroki@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os
seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão/ã
português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino superior

com número do CNPJ, que comprove o requisito no item “V” do Capítulo II. A
declaração a que se refere este item, para fins de credenciamento, terá
validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação aos
documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a
quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos, ou título de eleitor/a com o comprovante de votação na
última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores
criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias onde
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja pesquisa
também deverá realizada em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, água,
gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (estar
com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG,
CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

k) Certificado de conclusão do curso de bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os

documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não entrarem
em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame para todos os
fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do/a
candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de qualificação e anulação
de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital de
Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

NOME
Pedro Felipe Machado.
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

06/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionada, para no
dia 13/06/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo -
Unidade Barretos, através do endereço eletrônico
unidade.barretos@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato
PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino,
constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de
conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos
pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão
português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Keryllaynne Bezerra Leandro;
Nina Correia da Silva Gonçalves;
Viviane de Freitas Silva.
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

06/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionado/as, para
até o dia 12/06/2025 encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São
Paulo - Unidade Campinas, através do endereço eletrônico

vlebre@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os
seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino,
constando o vinculo, semestre em curso, horário de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de
conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos
pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão
português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Janaina Breda Faria;
Henrique Feijó Liberatti;
Caroline Lourenço Costa;
Andreza Aparecida Ramalho Xavier Coimbra;
Rebeca Frizarin Lourençatto;
Ataniele vaz de lima.
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

06/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as, para
até o dia 11/06/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São
Paulo - Unidade Guarujá através do endereço eletrônico
unidade.guaruja@defensoria.sp.def.br em arquivo digital único no formato
PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino,
constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de
conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos
pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão
português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Maria Eduarda de Carvalho Ribeiro;
Gisely Hillary da Silva Costa;
Gabriella Ferreira Ferranti;
Everlaine Maria da Silva Russi;
Emilly Nicoly Fernandes;
Darlla Nathaly de Sousa Morais.
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

06/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as, para
até o dia 10/06/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São
Paulo - Unidade Limeira, através do endereço eletrônico
alimongi@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os
seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
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em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino,
constando o vinculo, semestre em curso, horário de aula e CNPJ da Instituição;

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino,
constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de
conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos
pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão
português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Ana Julia Sacchi.
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS de

06/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de

Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, para até o dia
16/06/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo -
Divisão de Atendimento Inicial Esp. ao Público, através do endereço eletrônico
lfreitas@defensoria.sp.def.br, aos cuidados de Letízia, colocar no campo
assunto o nome completo + data da publicação, encaminhar em arquivo
digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão/ã
português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino superior

com número do CNPJ, que comprove o requisito no item “V” do Capítulo II. A
declaração a que se refere este item, para fins de credenciamento, terá
validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação aos
documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a
quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos, ou título de eleitor/a com o comprovante de votação na
última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores
criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias onde
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja pesquisa
também deverá realizada em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, água,
gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (estar
com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG,
CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

k) Certificado de conclusão do curso de bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os

documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não entrarem
em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame para todos os
fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do/a
candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de qualificação e anulação
de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital de
Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

NOME
ALARICO SILVEIRA BELO MENDES JUNIOR.
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

06/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de

Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, para até o dia

13/06/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo -
Unidade São Sebastião através do endereço eletrônico
fvanzella@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os
seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão/ã
português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino superior

com número do CNPJ, que comprove o requisito no item “V” do Capítulo II. A
declaração a que se refere este item, para fins de credenciamento, terá
validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação aos
documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a
quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos, ou título de eleitor/a com o comprovante de votação na
última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores
criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias onde
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja pesquisa
também deverá realizada em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, água,
gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (estar
com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG,
CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

k) Certificado de conclusão do curso de bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os

documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não entrarem
em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame para todos os
fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do/a
candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de qualificação e anulação
de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital de
Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

NOME
Julia Lorrayne Pereira Santos;
Táila Ferreira Pimenta;
Kevilyn Ribeiro da Silva.
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

06/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as, para
até o dia 12/06/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São
Paulo - Unidade de Presidente Prudente, através do endereço eletrônico
rrpereira@defensoria.sp.def.br ou lpcastilho@defensoria.sp.def.br, em arquivo
digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino,
constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de
conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos
pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão
português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Pedro Ricardo Pereira Pavesi;
Pablo Henrique de Almeida Goulart Gonçalves.
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

06/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de

Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, para até o dia
10/06/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo -
Unidade São José do Rio Preto, através do endereço eletrônico
scsilva@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os
seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão/ã
português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino superior

com número do CNPJ, que comprove o requisito no item “V” do Capítulo II. A
declaração a que se refere este item, para fins de credenciamento, terá
validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação aos
documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a
quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos, ou título de eleitor/a com o comprovante de votação na
última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores
criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias onde
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja pesquisa
também deverá realizada em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, água,
gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (estar
com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG,
CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

k) Certificado de conclusão do curso de bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os

documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não entrarem
em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame para todos os
fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do/a
candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de qualificação e anulação
de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital de
Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

NOME
FRANCIELE DE MATOS ANTUNES;
Caroline de Carvalho Almeida;
Kamilla Viana Belizário de Abreu;
Lucas Benjamim Amaral Oliveira;
Sofia da Silva Pereira.
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

06/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as, para
até o dia 12/06/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São
Paulo - Unidade Vila Mimosa, através do endereço eletrônico
gblopes@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os
seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino,
constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de
conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos
pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão
português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
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- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a
quitação com o serviço militar;

- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da
Receita Federal;

- 1 foto 3x4.
NOME
Leo John Ting Chun Ho.

NÚCLEO ESPECIALIZADO DE CIDADANIA E DIREITOS
HUMANOS

CONVOCAÇÃO DO NÚCLEO ESPECIALIZADO DE CIDADANIA E
DIREITOS HUMANOS

A Coordenadora do Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos
Humanos (NCDH), Fernanda Penteado Balera, nos termos do art. 18, inc. III da
Deliberação nº38, de04-05-2007,convoca os/asDefensores/as Públicos/as
integrantes do NCDH, Alessandra Regina Januário Cintra, Amanda Pilon
Barsoumian, Angelo de Camargo Dalben, Antonio José Maffezoli Leite, Davi
Quintanilha Failde de Azevedo, Fernanda Dutra Pinchiaro, Genival Torres
Dantas Junior, Luciano Dal Sasso Masson, Marcelo Dayrell Vivas, Mario Thiago
Moreira, Massiminiano Fernandes Biliu, Paulo Fernando Esteves de Alvarenga
II, Paula Albernaz Rodrigues da Cruz, Rafael Lessa Vieira de Sá Menezes, Rafael
Valle Vernaschi, Raul Carvalho Nin Ferreira, Renato Campos Pinto De Vitto,
Thalita Verônica Gonçalves, Vitor Ortiz Amando de Barros, e Yanko Oliveira
Carvalho Bruno, para, com prejuízo de suas atribuições ordinárias, bem como,
os/asDefensores/as Públicos/asCoordenadores/as do referido Núcleo, Andrea
Castilho Nami Haddad Barreto, Cecilia Nascimento Ferreira, Gabriela Galetti
Pimenta e Surrailly Fernandes Youssef para, sem prejuízo de suas atribuições
ordinárias, participarem da Reunião Ordinária, na modalidade virtual, via
Microsoft Teams, dia 6/6/2025 , das 9h00 às 18h00.

Ordem do dia: 
I - Leitura e aprovação da ata da reunião anterior;
II - Comunicações da Coordenação; 
III - Manifestações dos integrantes do Núcleo sobre assuntos diversos; e 
IV - Discussão de Procedimento Administrativo trazidos pelos membros.
(Republicado por haver incorreções)

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

REITORIA

GABINETE DO REITOR

APOSTILAS DO REITOR , DE 5 DE JUNHO DE 2025
Proc. USP 13.1.2226.25.6 - Apostila 26/2025 - Declarando, no título de 04,

DOE de 14/05/2021, em nome de ESTEVAM AUGUSTO BONFANTE, por força de
decisão judicial – processo 1030940-09.2023.8.26.0071 que o interessado faz jus
ao pagamento do adicional de insalubridade em grau médio, nos termos da
Lei Complementar Estadual 432/85, respeitada a prescrição quinquenal.

Declarando, nos títulos em nome dos indicados abaixo, por força de
decisão judicial – processo 1052927-91.2022.8.26.0506, que os interessados
fazem jus ao pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo, nos
termos da Lei Complementar Estadual 432/85, respeitada a prescrição
quinquenal:

Proc. USP 13.1.855.17.5 - Apostila 10/2025 - título de 26, DOE de 29/05/2021,
em nome de ADRIANO SILVA SEBOLLELA;

Proc. USP 18.1.617.17.1 - Apostila 11/2025, título de 22, DOE de 26/10/2021, em
nome de DANIELA CARLOS SARTORI;

Proc. USP 19.1.1436.17.1 - Apostila 12/2025 - título de 23, DOE de 25/08/2022,
em nome de FAUSTO BRUNO DOS REIS ALMEIDA;

Proc. USP 09.1.867.17.9 - Apostila 09/2025 - título de 26, DOE de 29/05/2021,
em nome de TIE KOIDE;

Proc. USP 02.1.616.17.0 - Apostila 08/2025 - título de 2, DOE de 4/4/2014, em
nome de VANIA LUIZA DEPERON BONATO MARTINS.

DESPACHO DO COORDENADOR EXECUTIVO DO GABINETE DO
REITOR, DE 6 DE JUNHO DE 2025

Autorizando, a partir de 02/07/2025, EMILIO CARLOS NELLI SILVA, Código
Pessoal 72787, a gozar 15 dias de licença-prêmio, referente ao período
aquisitivo de 25/08/2006 a 24/08/2011, concedida através de Portaria
publicada no D.O.E. em 02/09/2011; Proc. USP 99.1.01915.03.7.

DESPACHO DO REITOR, DE 6 DE JUNHO DE 2025
Autorizando, nos termos do artigo 40, inciso VII, da Resolução 7271/16,

TERCIO AMBRIZZI, Professor Titular, ref. MS-6, em RDIDP, lotado no Instituto de
Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas, e Diretor do Instituto de
Energia e Ambiente, a afastar-se por 9 dias, no período de 05/07/2025 a
13/07/2025, sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens do cargo,
para participar de reunião cientifica para elaboração de projetos de pesquisa e
colaboração mútua entre a UNAM e a USP, dentro do Programa de mobilidade
da AUCANI/SANTANTER - México; Proc. USP 10.1.271.14.6.

DESPACHOS DO REITOR, DE 6 DE JUNHO DE 2025
Autorizando o trabalho externo, nos termos da Portaria GR nº 7.680/2021,

de ADRIANA NEVES CRUZ, Analista de Comunicação, Superior 3, em jornada
completa de trabalho, junto à Reitoria e Assessor Especial da Reitoria II,
IMPRENSA-USP, no período de 09/06/2025 a 15/06/2025, para atuar na
assessoria de imprensa e produção de conteúdo para o Jornal da USP e para

as redes sociais da Universidade sobre a participação da USP na VivaTech -
França; Proc. USP nº 03.1.11703.1.0.

Convalidando o trabalho externo no período de 30/05/2025 a 06/06/2025,
nos termos da Portaria GR nº 7.680/2021, de REJANE ELIAS CLEMENCIO,
Especialista em Conservação e Restauro, Superior 2, em jornada de 40 horas
semanais de trabalho, CLT, junto ao Museu de Arte Contemporânea, e Chefe de
Divisão II, DVAC-32, para acompanhar obras de arte pertencentes ao acervo do
Museu de Arte Contemporânea da USP em empréstimo ao “Guggenheim
Museum Bilbao”, durante a desmontagem da exposição "Tarsila do Amaral” -
Espanha; Proc. USP nº 07.1.149.32.0.

Autorizando, nos termos do artigo 40, inciso VII, da Resolução nº
7.271/2016, os indicados abaixo a afastarem-se sem prejuízo dos vencimentos e
das demais vantagens do cargo:

CELIA REGINA DA SILVA GARCIA, Professor Titular, ref. MS-6, em RDIDP,
lotado na Faculdade de Ciências Farmacêuticas e Assessor Especial da Reitoria
III, GR, Reitoria, por 12 dias, no período de 19/06/2025 a 30/06/2025, para
discutir resultados de trabalhos em colaboração – França (CAPES-COFECUB);
Proc. USP nº 19.1.803.9.0;

EDGARD BRUNO CORNACCHIONE JUNIOR, Professor Titular, ref. MS-6, em
RDIDP, lotado na Faculdade de Economia, Administração, Contabilidade e
Atuária e Controlador Geral, CG, Reitoria, por 7 dias, no período de 02/08/2025
a 08/08/2025, para participar de evento - Estados Unidos da América; Proc.
USP nº 08.1.1604.12.0;

EDUARDO VICTORIO MORETTIN, Professor Associado, ref. MS-5, em RDIDP,
lotado na Escola de Comunicações e Artes e Diretor do CINUSP, Reitoria, por 8
dias, no período de 15/06/2025 a 22/06/2025, para participar de atividades de
projeto de pesquisa e ministrar palestra - França; Proc. USP nº 03.1.886.27.5;

FERNANDA GISELE BASSO, Professor Doutor, ref. MS-3, em RDIDP, lotado na
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto e Assistente de
Gestão III, USPINOVAÇÃO, Reitoria, por 8 dias, no período de 14/06/2025 a
21/06/2025, para participar de congresso - Canadá;

JOÃO SETTE WHITAKER FERREIRA, Professor Titular, ref. MS-6, em RDIDP, e
Diretor da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo, por 8 dias, no período de
15/06/2025 a 22/06/2025, para participar do Fórum Brasil-França “Florestas,
Biodiversidade e Sociedades Humanas” como palestrante – França (FAPESP);
Proc. USP nº 14.1.512.16.3;

LARISSA DRIEMEIER, Professor Associado, ref. MS-5, em RDIDP, lotado na
Escola Politécnica e Diretor Adjunto, ARAN-01, Reitoria, por 8 dias, no período
de 12/07/2025 a 19/07/2025, para participar de evento - Dinamarca; Proc. USP
nº 14.1.2304.3.7;

MARIA LUCIA ZAIDAN DAGLI, Professor Titular, ref. MS-6, em RDIDP, lotado
na Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia e Vice-Presidente da CERT,
Reitoria, por 7 dias, em prorrogação, no período de 08/06/2025 a 14/06/2025,
para participar da Assembleia da "European Association of Establishments for
Veterinary Education” e do “Educational Day” – Irlanda (CNPq); Proc. USP nº
18.1.559.10.4.

PORTARIAS DO COORDENADOR EXECUTIVO DO GABINETE DO
REITOR, DE 29 DE MAIO DE 2025

Concedendo, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 10261/68, com nova
redação dada pela Lei Complementar 1048/2008, aos indicados abaixo, em
jornada completa de trabalho, lotados na Reitoria, 90 dias de licença-prêmio
para gozo, referentes aos períodos infracitados (Proc. USP 19.1.11267.1.1):

Portaria 723/2025 - NEIDE DACUNTI FAVORITO, Telefonista, período de
30/09/2018 a 27/05/2020, complementado pelo período de 01/01/2022 a
03/05/2025 (período interrompido em face da aplicação da LC 173/2020;

Portaria 724/2025 - SEVERINA MARIA DA CONCEIÇÃO, Garçom III,   período
de 30/09/2018 a 27/05/2020, complementado pelo período de 01/01/2022 a
03/05/2025 (período interrompido em face da aplicação da LC 173/2020; 

Portaria 727/2025 - ALINE THAIS CAMENFORTE RIBAS, Analista para
Assuntos Administrativos,   período de 11/08/2018 a 27/05/2020,
complementado pelo período de 01/01/2022 a 14/03/2025 (período
interrompido em face da aplicação da LC 173/2020.

PORTARIAS DO REITOR, DE 5 DE JUNHO DE 2025
Declarando cessados:
Portaria nº 502/2025 - a partir de 31/05/2025, os efeitos da designação de

CLOVIS GOMES para exercer a função de Chefe de Seção I, junto à Faculdade de
Medicina, para a qual foi designado através da Portaria de 15, publicada no
D.O.E. de 18/08/2012; Proc. USP nº 1978.1.21405.1.7;

Portaria nº 349/2025 - a partir de 07/04/2025, os efeitos da designação de
JORGE LUIZ MELLO SAMPAIO para exercer a função de Chefe de Divisão II, junto
à Divisão de Laboratório Clínico do Hospital Universitário, para a qual foi
designado através da Portaria de 11, publicada no D.O.E. de 12/09/2024; Proc.
USP nº 2024.1.324.9.0;

Portaria nº 474/2025 - a partir de 25/05/2025, os efeitos da designação de
RODRIGO PELEGRINI RATIER para exercer a função de Assessor Especial da
Reitoria I, junto à Pró-Reitoria de Inclusão e Pertencimento, para a qual foi
designado através da Portaria de 26, publicada no D.O.E. de 27/06/2024; Proc.
USP nº 2022.1.475.27.4.

Designando:
Portaria nº 290/2025 - a partir de 11/03/2025, ANA CAMPA, para exercer a

função de Chefe Técnico de Departamento, junto ao Departamento de
Farmácia e Laboratório Clínico do Hospital Universitário, vaga de nº 343366,
fazendo jus somente à gratificação de representação correspondente; Proc.
USP nº 1988.1.267.9.0;

Portaria nº 345/2025 - a partir de 07/04/2025, MICHELLE GARCIA
DISCACCIATI DE CARVALHO, para exercer a função de Chefe de Divisão II, junto à
Divisão de Laboratório Clínico do Hospital Universitário, vaga de nº 289825,
fazendo jus somente à gratificação de representação correspondente; Proc.
USP nº 2024.1.470.9.6.

Portaria nº 455/2025 - Exonerando, nos termos do artigo 86, inciso I,
parágrafo 1º, item 1, da Lei nº 10.261/68, a pedido, a partir de 30/05/2025,
FERNANDO PORTELLA DE LUNA MARQUES, do cargo de Professor Doutor - Nível
2, Ref. MS-3, do QDUSP-PG, em Regime de Dedicação Integral à Docência e a
Pesquisa – RDIDP, lotado junto ao Departamento de Zoologia do Instituto de
Biociências; Proc. USP nº 2002.1.1544.41.5.

Nomeando, nos termos do artigo 77, parágrafo único, do Estatuto da
Universidade de São Paulo, os indicados abaixo para exercerem o cargo de
Professor Doutor - Nível 1, Ref. MS-3, do QDUSP-PG, lotado nas respectivas
unidades, sujeitando-se os interessados, a partir do início do exercício, ao
disposto nos artigos 2º e 3º do Estatuto do Docente, aprovado pela Resolução
7.271/2016, correndo a despesa pelas verbas próprias do orçamento vigente:

Portaria nº 506/2025 - LUCIANO MENDES DE JESUS, lotado na Escola de
Comunicações e Artes (Departamento de Artes Cênicas), cargo 1242610, vago,
criado pela Lei nº 14.782/2012, e distribuído pela Portaria GR nº 8.253/2023,
autorizado pela Comissão de Claros Docentes em 11/12/2023; Proc. USP nº
2018.1.1388.27.3;

Portaria nº 494/2025 - MICHELE MUGNAINE, lotado na Escola de
Engenharia de Lorena (Departamento de Ciências Básicas e Ambientais), cargo
1226274, vago em decorrência da exoneração de Paula Cristiane Pinto Mesquita
Pardal, ocorrida em 20/01/2022, criado pela Lei Complementar nº 1.145/2011, e
distribuído pela Portaria GR nº 8.366/2024, autorizado pela Comissão de Claros
Docentes em 22/04/2024; Proc. USP nº 2025.1.518.88.0;

Portaria nº 487/2025 - TALITA ALINE COMUNIAN, lotado na Faculdade de
Ciências Farmacêuticas (Departamento de Tecnologia Bioquímico-
Farmacêutica), cargo 1261800, criado pela Lei nº 14.782/2012, distribuído pela
Portaria GR nº 8.330/2024, e redistribuído pela Portaria GR nº 8.560/2024,
autorizado pela Comissão de Claros Docentes em 18/01/2024 e 18/07/2024;
Proc. USP nº 2025.1.128.9.7.

GABINETE DO VICE-REITOR

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DO DIRETOR GERAL, DE 6 DE JUNHO DE 2025
Concedendo, nos termos da Resolução 8429/23 e conforme parecer

favorável da junta responsável, horário especial de trabalho a ANA DIENN
COELHO DA ROCHA, Número USP 3236857, a partir de 30/06/2025 pelo período
de 12 meses, observado o disposto no artigo 2º da Portaria SAU 03/2023; Proc.
USP 03.1.1808.3.0.

PORTARIA DO DIRETOR GERAL ADJUNTO Nº 725, DE 29 DE MAIO
DE 2025

Concedendo, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 10261/68, com nova
redação dada pela Lei Complementar 1048/2008, a DANIEL MACHADO DE
SOUSA, Técnico de Recursos Humanos, em jornada completa de trabalho,
lotado na Reitoria, 90 dias de licença-prêmio para gozo, referentes ao período
de 30/09/2018 a 27/05/2020,   complementado pelo período de 01/01/2022 a
03/05/2025 (período interrompido em face da aplicação da LC 173/2020;  (Proc.
USP 19.1.11267.1.1):

PRÓ-REITORIAS

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

PORTARIA DO PRÓ-REITOR Nº 721, DE 29 DE MAIO DE 2025
Concedendo, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 10261/68, com nova

redação dada pela Lei Complementar 1048/2008, a ROSANGELA NUNES
COLOMBO, Analista para Assuntos Administrativos II, em jornada completa de
trabalho, lotada na Reitoria, 90 dias de licença-prêmio para gozo, referentes ao
período de 30/09/2018 a 27/05/2020, complementado com o período de
01/01/2022 a 03/05/2025 (período interrompido face da aplicação da LC
173/2020 (Proc. USP 19.1.11267.1.1).

PROCURADORIA GERAL

PORTARIA DA PROCURADORA GERAL Nº 726, DE 29 DE MAIO DE
2025

Concedendo, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 10261/68, com nova
redação dada pela Lei Complementar 1048/2008, a FABIO GUSMAN, Procurador,
em jornada completa de trabalho, lotado na Reitoria, 90 dias de licença-
prêmio para gozo, referentes ao período de 04/07/2018 a 27/05/2020,
complementado com o período de 01/01/2022 a 04/02/2025 (período
interrompido em face da aplicação da LC 173/2020 (Proc. USP 19.1.11267.1.1).

MUSEU DE ARTE CONTEMPORÂNEA

DESPACHO DA DIRETORA, DE 4 DE JUNHO DE 2025
Autorizando, nos termos do artigo 40, inciso VII, da Resolução 7271/16,

ESTHER IMPERIO HAMBURGER, Professor Titular, referência MS-6, em RDIDP,
lotada na Escola de Comunicações e Artes, e Vice-Diretora de Museu, MAC-USP,
Museu de Arte Contemporânea, a afastar-se, sem prejuízo dos vencimentos e
das demais vantagens do cargo, no período de 16/06/2025 a 21/06/2025, para
coordenar mesa, apresentar trabalho e participar de evento, junto à
"University of Lincoln" - Inglaterra; Processo USP nº 15.1.205.27.0.
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COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR

COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR 2 -
CAMPINAS

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90010/2025, DE 6
DE JUNHO DE 2025

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ESP - SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 180157 - ESP-COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR 2
(CPI-2-CAMPINAS)
PREGÃO 90010/2025
Às 11:04 horas do dia 06 de junho do ano de 2025, após constatada a

regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, LEONARDO
AKIRA TAKAHASHI, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº
057.00136583/2025, Pregão nº 90010/2025.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021
Característica: SISPP - Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto
Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não
Objeto da compra: Ferraduras e cravos para equinos do 1º BAEP, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.
Entrega de propostas: De 14/04/2025 às 08:00 até 29/04/2025 às 09:30
Abertura da sessão pública: Dia 29/04/2025 às 09:30 (horário de Brasília)
Item 1 – Ferradura - Material: Aço, Tipo: Liso, Tamanho Padrão: Nº 5,

Aplicação: Equídeos
Quantidade: 51
Valor estimado: R$ 65,5700 (unitário) / 3.344,0700 (total)
Unidade de fornecimento: Embalagem 4,00 UN
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,6500
Tratamento Diferenciado ME/EPP: Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48,

LC 123/2006).
Situação: Adjudicado e Homologado
Adjudicado e Homologado por LEONARDO AKIRA TAKAHASHI para LOUIX

COMERCIO INDEPENDENTE LTDA, CNPJ 45.793.555/0001-76, melhor lance: R$
54,9000 (unitário) / R$ 2.799,9000 (total)

Item 2 - Ferradura - Material: Aço, Tipo: Liso, Tamanho Padrão: N° 6,
Aplicação: Equídeos

Quantidade: 76
Valor estimado: R$ 57,4300 (unitário) / R$ 4.364,6800 (total)
Unidade de fornecimento: Embalagem 4,00 UN
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,6000
Tratamento Diferenciado ME/EPP: Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48,

LC 123/2006).
Situação: Adjudicado e Homologado
Adjudicado e Homologado por LEONARDO AKIRA TAKAHASHI para LOUIX

COMERCIO INDEPENDENTE LTDA, CNPJ 45.793.555/0001-76, melhor lance: R$
54,9000 (unitário) / R$ 4.172,4000 (total)

Item 5 – Cravo - Material: Aço, Tipo: E4, Aplicação: Equídeos
Quantidade: 40
Valor estimado: R$ 85,9000 (unitário) / R$ 3.436,0000 (total)
Unidade de fornecimento: Embalagem 200,00 UN
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,8500
Tratamento Diferenciado ME/EPP: Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48,

LC 123/2006).
Situação: Adjudicado e Homologado
Adjudicado e Homologado por LEONARDO AKIRA TAKAHASHI para LOUIX

COMERCIO INDEPENDENTE LTDA, CNPJ 45.793.555/0001-76, melhor lance: R$
69,9000 (unitário) / R$ 2.796,0000 (total)

COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR 7 -
SOROCABA

AVISO DE LICITAÇÃO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR SETE
UGE 180.156

ABERTURA DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO N° CPI7-PR-156/0012/25

PROCESSO Nº CPI7-20250383687
O Comando de Policiamento do Interior Sete torna pública a abertura de

processo licitatório objetivando a constituição de registro de preços para
aquisições futuras e eventuais de material de escritório para o CPI-7, 14º BAEP,
7º BPMI, 40º BPMI e 50º BPMI, e unidades participantes, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no edital do certame e seus anexos. O
envio das propostas eletrônicas poderá ser realizado a partir do dia 09 de
junho de 2025, por meio do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP; a
abertura da sessão pública ocorrerá às 08h do dia 23 de junho de 2025. O
edital na integra e seus anexos poderão ser retirados na Rua Bento Manoel
Ribeiro, nº 209, Vila São Caetano, Sorocaba/SP (sede do Comando de
Policiamento do Interior Sete), de segunda a sexta-feira, das 09h às 17h (por
meio de dispositivo de armazenamento de dados do tipo Pen Drive ou
similar), podendo ainda os documentos serem consultado no site
www.pncp.gov.br/app/editais.

AVISO DE LICITAÇÃO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR SETE

UGE 180.156
ABERTURA DE LICITAÇÃO PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO N° CPI7-PR-156/0030/25
PROCESSO Nº CPI7- 20250497211

O Comando de Policiamento do Interior Sete torna pública a abertura de
processo licitatório objetivando a constituição de registro de preços para
aquisições futuras e eventuais de equipamentos eletrônicos para o CPI-7, 7º
BPMI, 40º BPMI, 50º BPMI, 14º BAEP e unidades participantes, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital do certame e
seus anexos. O envio das propostas eletrônicas poderá ser realizado a partir
do dia 09 de junho de 2025, por meio do Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP; a abertura da sessão pública ocorrerá às 08h do dia 23 de
junho de 2025. O edital na integra e seus anexos poderão ser retirados na Rua
Bento Manoel Ribeiro, nº 209, Vila São Caetano, Sorocaba/SP (sede do
Comando de Policiamento do Interior Sete), de segunda a sexta-feira, das 09h
às 17h (por meio de dispositivo de armazenamento de dados do tipo Pen Drive
ou similar), podendo ainda os documentos serem consultado no site
www.pncp.gov.br/app/editais.

CORPO DE BOMBEIROS

COMANDO DO CORPO DE BOMBEIROS

ADMINISTRAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS

REVOGAÇÃO - PREGÃO Nº 054, DE 5 DE JUNHO DE 2025
DESPACHO

Nº do Processo: 057.00102138/2025-35

Assunto: Constituição de ARP para bota de cano curto

UO 180.05 – CORPO DE BOMBEIROS

UASG 180.199 – ADMINISTRAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS

DESPACHO Nº CCB – 054/421/2025

1.  Após análise dos autos do  Pregão Eletrônico nº 90013/2025 –
Processo Sei n.º 057.00102138/2025-35, tendo por objeto a Constituição de
sistema de registro de preço para futura e eventual aquisição de 6.205
(seis mil, duzentos e cinco) pares de bota cano curto, decido REVOGAR o
certame, por razões de interesse público, nos termos do inciso II, do artigo
71 da Lei 14.133/2021, para que se procedam readequações na Especificação
Técnica de Bombeiros, medida que se impõe para preservar a
Administração Pública e garantir a qualidade do objeto a ser adquirido
com finalidade de atender ao interesse público e evitar futuro prejuízo a
Administração.

2. Concedo prazo de 03 (três) dias úteis para interposição de
eventual recurso, nos termos da alínea “d”, inciso I do artigo 165 da Lei
Federal 14.133/21.

NILTON CESAR ZACARIAS PEREIRA
Cel PM Dirigente

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
Despacho SECT CGA nº3007
Trata-se de expediente destinado à contratação de serviços de confecção

e fornecimento de barreiras de proteção (anteparos) em material acrílico
transparente (chapa "Cast"), por demanda, para os imóveis da Defensoria
Pública do Estado de São Paulo.

Com fundamento no artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021 e no art. 14, inciso I do Ato Normativo DPG nº 238, de 28 de março
de 2023,  ADJUDICO E HOMOLOGO  o resultado do Pregão Eletrônico nº
90028/2024, nos seguintes termos:

Licitante vencedora: A & P COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PLACAS E LETREIROS
LTDA

CNPJ: 18.544.603/0001-10
Valor total:  R$  299.884,00 (duzentos e noventa e nove mil oitocentos e

oitenta e quatro reais)
Ato contínuo, indico o Cadastro de Reserva, na forma do edital e do

resultado do procedimento licitatório, conforme segue:
- SUSSEL TROFÉUS E PLACAS LTDA.

CNPJ: 54.719.745/0001-34
Valor total: R$ 409.031,55 (quatrocentos e nove mil, trinta e um reais e

cinquenta e cinco centavos).
O cadastro reserva será convocado, caso haja desistência, exclusão ou

impossibilidade de contratação com o fornecedor originalmente registrado,
nos termos do art. 82, VI, da Lei nº 14.133/2021, combinado com Art. 18 do
Decreto Federal nº 11.462/23.

Por se tratar de Sistema de Registro de Preços e em decorrência da
homologação, as autorizações das respectivas despesas deverão ocorrer à
medida que houver utilização da ata de registro de preços.

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
Trata-se da contratação de empresa especializada na prestação de

serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva em instalações e
equipamentos condicionadores de ar e ventilação mecânica com redes de
dutos, com fornecimento total de peças, mão de obra, equipamentos,

materiais, isolamentos térmicos e fluidos refrigerantes (diversos), para
diversas Unidades da Defensoria Pública do Estado de São Paulo - DPESP.

O Departamento de Licitações informa, por meio do Despacho DAOS DLI
nº 381 (1373157), o encerramento da Sessão Pública do Pregão Eletrônico nº
90029/2025, sem interposição de recursos para o lote 3, conforme Relatório da
Sessão Pública do Pregão Eletrônico (1373123). Para os lotes 1, 2, 4 e 5 houve
interposição de recurso, com prazo para envio dos memoriais até dia
09/06/2025.

Com fundamento no artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021 e no art. 14, inciso I do Ato Normativo DPG nº 238, de 28 de março
de 2023,  ADJUDICO  E  HOMOLOGO  o resultado do Pregão Eletrônico nº
90029/2025 para o objeto do certame do LOTE 3, nos seguintes termos:

Lote 03  - Almoxarifado Central, Unidade Lapa, Unidade Osasco (Regional),
Unidade Osasco (Criminal), Unidade Carapicuíba, Sala da Ouvidoria

Licitante vencedora: THERMONTIME SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 28.897.780/0001-33
Prazo: 30 (trinta) meses
Valor mensal:  R$ 4.026,36 (quatro mil vinte e seis reais e trinta e seis

centavos) 

Em decorrência da homologação, fica autorizada a realização da respectiva
despesa, nos valores indicados acima

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
Despacho SECT CGA nº3007
Trata-se de expediente destinado à contratação de serviços de confecção

e fornecimento de
barreiras de proteção (anteparos) em material acrílico transparente

(chapa "Cast"), por demanda, para os
imóveis da Defensoria Pública do Estado de São Paulo.
O Departamento de Licitações informa, por meio da Manifestação (

1369582), o encerramento
da Pregão Eletrônico nº 90028/2024 (1329122), sem interposição de

recursos, conforme Relatório da sessão de
julgamento e habilitação (1369325).
Com fundamento no artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de

abril de 2021 e no
art. 14, inciso I do Ato Normativo DPG nº 238, de 28 de março de 2023,

ADJUDICO E HOMOLOGO o resultado
do Pregão Eletrônico nº 90028/2024, nos seguintes termos:
Licitante vencedora: A & P COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PLACAS E LETREIROS

LTDA
CNPJ: 18.544.603/0001-10
Valor total: R$ 299.884,00 (duzentos e noventa e nove mil oitocentos e

oitenta e quatro reais)
Ato contínuo, indico o Cadastro de Reserva, na forma do edital e do

resultado do
procedimento licitatório, conforme segue:
- SUSSEL TROFÉUS E PLACAS LTDA.
CNPJ: 54.719.745/0001-34
Valor total: R$ 409.031,55 (quatrocentos e nove mil, trinta e um reais e

cinquenta e cinco
centavos).
O cadastro reserva será convocado, caso haja desistência, exclusão ou

impossibilidade de
contratação com o fornecedor originalmente registrado, nos termos do

art. 82, VI, da Lei nº 14.133/2021,
combinado com Art. 18 do Decreto Federal nº 11.462/23.
Por se tratar de Sistema de Registro de Preços e em decorrência da

homologação, as
autorizações das respectivas despesas deverão ocorrer à medida que

houver utilização da ata de registro de
preços.
Publique-se.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

REITORIA

PREGÃO Nº 16/2019, DE 6 DE JUNHO DE 2025
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria GR Nº 4.710, de

25/02/2010, justificamos que o pagamento à empresa abaixo, referente a
diferença de reajuste fevereiro a abril/2025 não foi efetuado na data devida
por problemas administrativos que impossibilitaram a tramitação normal do
processo.

EMPRESA: ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.
PROCESSO SEI Nº: 154.00007195/2024-69
EMPENHO: 153728/2025
FATURA: 208847
VALOR: R$ 26.329,05

COMUNICADO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01, DE 6 DE JUNHO DE
2025

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Seção de Contratos Terceirizados
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria GR Nº 4.710 de

25.02.2010, justificamos que o pagamento à empresa abaixo, referentes ao
contrato nº 07/2020, período de 01/04/2025 a 27/04/2025, não foi efetuado na
data devida por problemas administrativos que impossibilitaram a tramitação
normal do processo:

PROCESSO RUSP Nº: 2019.301.1.9 e Volumes
EMPRESA: ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA
PROCESSO SEI Nº: 154.00005235/2024-38
EMPENHO: 2483717
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Matheus Alex Honorato Da Silva 542319688 9680286
67 232,20 P-20A

Matheus Alves Da Fonseca 39020046
-3

9680461
97 296,80 P-20A

Matheus Araújo Da Silva 39572538 96805922
9 231,40 P-20A

Matheus Azevedo De Paula Lima 39661909 96804310
2 235,00 P-20A

Matheus Barbosa Lima 38702621 96801977
9 212,80 P-20A

Matheus Batista Do Nascimento 39854140 96806311
6 242,60 P-20A

Matheus Brito Durante 530225790
7

9680264
61 330,60 P-20A

Matheus Calixto Barcello 60774738 9680326
97 333,80 P-20A

Matheus Caminha Magalhaes 21773225 9680070
24 300,60 P-20A

Matheus Campos Da Silva 547223201 9680503
63 319,80 P-20A

Matheus Cardoso Julio 49821005 96804297
6 293,80 P-20A

Matheus Costa Dos Santos 38164523-
X

9680608
02 223,60 P-20A

Matheus Da Silveira Segala 50190401 9680588
11 293,00 P-20A

Matheus Daniel Pinto 55796925 9680383
60 206,60 P-20A

Matheus de Alcantara Bando
Nonato 5724634-0 9680485

22 270,80 P-20A

Matheus De Freitas Korukian 52331023-
7

96801205
9 247,80 P-20A

Matheus De Meneses Santos 50520039 96802293
5 323,80 P-20A

Matheus De Siqueira De Sousa 37331408-
5

9680002
65 213,40 P-20A

Matheus De Souza Costa 50591348 9680629
22 260,40 P-20A

Matheus De Souza Figueiredo 398737113 96802970
4 270,00 P-20A

Matheus Dias Virginio Ferreira 53386100-
7

96805414
9 245,20 P-20A

Matheus Dieguez Dos Santos 59528900
9

9680286
40 300,20 P-20A

Matheus Dutra Da Silva Diniz 43152551 9680589
25 260,20 P-20A

Matheus Ferreira 601416508 9680520
88 316,40 P-20A

Matheus Formagini Barbosa dos
Santos

5020440-
5

9680369
54 355,00 P-20A

Matheus Henrique 55768793-
7

9680409
01 364,00 P-20A

Matheus Henrique Antunes De
Souza 60296025 9680425

50 320,60 P-20A

Matheus Henrique Bahia 54306950
-3

9680628
26 312,80 P-20A

Matheus Henrique Correa De
Carvalho

59266462-
4

96801231
9 362,20 P-20A

Matheus Henrique De Sousa
Pedroza 50429756 9680549

93 215,80 P-20A

Matheus Henrique Gomes Donida 529970247 96804917
4 201,00 P-20A

Matheus Henrique Paulino 57135229-7 96804273
9 217,00 P-20A

Matheus Henrique Santos Toledo 64106658
2

96802671
2 205,80 P-20A

Matheus Janeiro Neves 423109625 96805914
2 247,00 P-20A

Matheus Jeremias Pereira Dos
Santos

50030931
0

96803270
4 226,20 P-20A

Matheus Jeronimo 53417411-5 9680396
09 360,60 P-20A

Matheus Laurindo Amaral Moreira 60093857 9680648
29 367,60 P-20A

Matheus Machado Portes De
Carvalho

39797268-
4

9680394
47 244,60 P-20A

Matheus Miranda De Lima 50171848 96802705
4 281,80 P-20A

Matheus Montanari Da Cruz 63125128-
5

9680476
04 274,20 P-20A

Matheus Oliveira Dos Santos 36098255-
4

96803271
6 292,60 P-20A

Matheus Orcine Cerciario 573140911 96803514
9 257,00 P-20B

Matheus Paiva Arnaud Sampaio 55637767 96803951
9 255,40 P-20B

Matheus Palota Silva 37403566-
0

9680314
04 206,00 P-20B

Matheus Pereira Da Silva 39637909 9680468
96 336,60 P-20B

Matheus Pietro Lima Rodrigues 52155373 9680027
61 292,00 P-20B

Matheus Ramos Cordeiro Dos
Santos 52913204 96800731

7 339,00 P-20B

Matheus Ribeiro Ferreira Pirone 577778742 9680309
03 290,80 P-20B

Matheus Santo Pieroni Santana 29430285-
6

96800116
2 303,00 P-20B

Matheus Santos Aguero 37196957 9680550
82 246,00 P-20B

Matheus Santos Lima 562000173 9680390
47 246,20 P-20B

Matheus Santos Prado 57707101-
4

96801029
8 297,80 P-20B

Matheus Victor Lopes Lira Da Silva 641301121
1

9680007
55 374,00 P-20B

Matheus Vinicius De Almeida
Moraes 53711016-1 9680406

62 303,00 P-20B

Matheus Zulian Dos Santos 48432178 96802957
5 201,00 P-20B

Matthews Mendes 45366041 9680589
49 318,40 P-20B

Mauricio Araujo Ribeiro 536881182 96805312
0 215,60 P-20B

Maurício Ribeiro De Oliveira 642446179 96805011
4 303,00 P-20B

Max Steinert Ferreira 39371671 9680092
45 295,00 P-20B

Maycon Iglesias Navas 58676886-
5

9680099
42 288,60 P-20B

Mayk José Corrêa De Souza 45576159 96800312
7 287,80 P-20B

Mayra Oliveira Nunes 39473323-
X

96806177
8 231,20 P-20B

Melissa Conceição Rodrigues 57515099-
3

96802140
4 317,80 P-20B

Melquisedeque Manasses Vieira 59343501 9680498
51 320,60 P-20B

Melvin Satiro Dos Santos 39125728-
6

96801643
0 268,80 P-20B

Micael Fernando Da Silveira 58912361-
0

9680501
66 236,20 P-20B

Micael Souza Candido 592339332
05

96800118
3 277,80 P-20B

Miguel Antonio De Souza 597265720 9680206
54 202,80 P-20B

Miguel Arcanjo Moretti Rabelo 62163989 9680080
30 235,80 P-20B

Miguel Augusto Vilanova Rodrigues 52614050-
1

9680587
03 269,00 P-20B

Miguel Capareli De Paula 569776272 96801746
1 277,80 P-20B

Miguel Costa Scudelari 58848332 96802574
9 249,20 P-20B

Miguel Eugênio Campos Barbosa
Santos

38986784-
6

96801417
8 238,60 P-20B

Miguel Florentino De Lima 5302014 9680423
65 271,60 P-20B

Miguel Henrique Affonso Bortotti 59762224 96802137
2 272,40 P-20B

Miguel Jose Lopes De Oliveira
Prazeres 559603770 9680465

96 306,80 P-20B

Miguel Morais Rocha Marques De
Moura 39866950 9680599

60 240,80 P-20B

Miguel Pereira Da Silva Neto 57271504-
3

96800275
8 307,60 P-20B

Miguel Pereira Macedo 64584390
-8

9680090
17 314,00 P-20B

Miguel Santos Francalino Luciano 60090483 96804126
0 290,80 P-20B

Miguel Simões 56172619-
X

96800713
6 271,60 P-20B

Mikael Matias 56692939 9680622
25 250,60 P-20B

Mikael Pinto Monteiro 54584420 9680244
45 227,40 P-20B

Mike Wallace Dias 55184630 96805015
0 282,00 P-20B

Milena De Sousa Da Silva 38400103 9680490
91 280,00 P-20B

Milena Oliveira Da Gama 59744469-
9

9680354
81 281,60 P-20B

Milene Renata Da Silva Gonzaga 550650775 96802743
0 268,00 P-20B

=========================================================
TOTAL DE CANDIDATOS ..........................265.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO - CONCURSO
Comunicado
A Defensoria Pública do Estado de São Paulo torna pública a lista de

candidatos/as aprovados/as e reprovados/as na prova discursiva da Seleção
Pública Regionalizada Para Credenciamento De Estagiários/As De Pós
Graduação em Direito – Unidade Ferraz de Vasconcelos.

Recebimento de recursos da prova discursiva, devem ser interpostos na
forma dos itens 1 a 12, do capítulo XIV, do edital publicado em 2025.

Os recursos devem ser encaminhados no dia 09/06/2025 a 10/06/2025,
até às 17h00, através do e-mail drh@defensoria.sp.def.br, sendo necessário
que o título do e-mail que será enviado para o DRH esteja com a seguinte
descrição: Recurso Lista Provisória - Nome do Candidato/a – Seleção Pós
Ferraz de Vasconcelos.

Nome Completo Nota
01

Nota
02

Nota
03

Nota
Final Situação

Lhays Ventaja Rodrigues da Silva 2,80 2,90 4,00 9,70 Aprovado
/a

Milena da Silva Pereira 2,80 2,70 3,70 9,20 Aprovado
/a

Giovanna Souza Santos 2,90 2,60 3,30 8,80 Aprovado
/a

Sara Espírito santo da Cunha 2,60 2,60 3,50 8,70 Aprovado
/a

Raquel Crispim do Nascimento 2,70 2,80 2,90 8,40 Aprovado
/a

Luis Felipe Gomes De Marco 2,70 2,10 3,60 8,40 Aprovado
/a

Rayane Cristina Silva dos Santos 2,50 2,60 3,10 8,20 Aprovado
/a

Marcos Aparecido da Silva 2,80 2,40 2,60 7,80 Aprovado
/a

Giovanna Clara de Araujo 2,50 2,00 2,90 7,40 Aprovado
/a

Joshua Isaac Pontes dos Santos 2,30 2,20 2,80 7,30 Aprovado
/a

Maria Débora Vitor da Silva 2,40 2,50 2,40 7,30 Aprovado
/a

Edlaine Kelly da Silva Soares 1,80 2,30 3,20 7,30 Aprovado
/a

Pamela Quaresma dos Santos 2,60 2,30 2,30 7,20 Aprovado
/a

Laisa Ariane Lira Delgadinho 1,90 2,30 3,00 7,20 Aprovado
/a

MIRELLY CAMARGOS DE SOUZA 1,80 2,30 3,00 7,10 Aprovado
/a

Maria Fernanda Dias Baldo 2,50 2,00 2,60 7,10 Aprovado
/a

Solange de Cena Baptista dos
Santos Dias 1,80 2,40 2,80 7,00 Aprovado

/a
Julio César Tadeu Soares de
Camargo 2,10 2,40 2,50 7,00 Aprovado

/a
ALESSANDRA DA SILVA SANTOS
DE ARAUJO 1,70 2,50 2,80 7,00 Aprovado

/a

Luana Gonçalves Lamarca 2,60 2,00 2,30 6,90 Aprovado
/a

Samuel dos Reis Fernandes 1,60 2,30 2,90 6,80 Aprovado
/a

Gustavo Lira Alves da Silva 2,00 2,30 2,30 6,60 Aprovado
/a

Izabel Felipe Gonçalves Jimenez 2,00 2,20 2,20 6,40 Aprovado
/a

Caio Fabio Leite de Campos 2,20 1,90 1,80 5,90 Aprovado
/a

Andreza da Silva Zanini dos
Santos 2,00 1,40 2,50 5,90 Aprovado

/a

Bruna Dias Candido 1,80 1,70 2,40 5,90 Aprovado
/a

Felipe Santos Siqueira 2,20 2,10 1,40 5,70 Aprovado
/a

Lucas martins Pacheco 2,30 1,50 1,90 5,70 Aprovado
/a

Daniella Cristina Cunha de
Oliveira 1,70 1,20 1,80 5,70 Aprovado

/a

Verônica Melende Lemes 1,60 2,00 2,00 5,60 Aprovado
/a

Ronivaldo Campos da Cruz 2,00 1,80 1,80 5,60 Aprovado
/a

Milena Meira Edmundo 1,50 1,80 2,20 5,50 Aprovado
/a

Karine Aparecida Rosa Santos 1,70 1,70 1,90 5,30 Aprovado
/a

Vinícius Mazella Merces 1,60 1,90 1,80 5,30 Aprovado
/a

Marina Rodrigues Oliveira dos
Santos 1,90 1,60 1,80 5,30 Aprovado

/a
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Jessica Oliveira de Souza 2,10 1,20 2,00 5,30 Aprovado
/a

Stephanie Harumi 1,70 2,10 1,40 5,20 Aprovado
/a

Monique Cristal Teles dos
Santos Nascimento 1,50 1,80 1,90 5,20 Aprovado

/a

Paola da Rocha Matos Garcia 1,90 2,00 1,10 5,00 Aprovado
/a

Maria Eduarda dos Reis 1,30 1,40 1,90 4,60 Reprovad
o/a

Carolina Barbara Budal Arins 1,20 1,40 1,80 4,40 Reprovad
o/a

Renan de Assis 1,50 1,70 0,90 4,10 Reprovad
o/a

RAQUEL NASCIMENTO TEODORO 1,60 1,10 1,10 3,80 Reprovad
o/a

Glacy Jenifer Candido Batista
Silva 1,60 1,10 1,10 3,80 Reprovad

o/a

Fernanda Gomes de Oliveira 1,00 0,60 1,80 3,40 Reprovad
o/a

Aline André de Almeida
Machado 1,00 0,80 1,60 3,40 Reprovad

o/a

Larissa de Sousa Condursi 0,70 1,10 1,10 2,90 Reprovad
o/a

Ananeia Inácio de Lima galindo 1,20 0,80 0,90 2,90 Reprovad
o/a

Oswaldo Rosa Junior 1,10 0,50 1,30 2,90 Reprovad
o/a

Creusa Ribeiro dos Santos 1,10 0,90 0,70 2,70 Reprovad
o/a

Sineia Muniz Andrade 0,90 0,60 0,60 2,10 Reprovad
o/a

Camilla Duarte Fernandes Barros 0,50 0,40 0,60 1,50 Reprovad
o/a

Diana Silva do Nascimento 0,90 0,00 0,00 1,10 Reprovad
o/a

Ana Cristina mota de farias 0,10 0,40 0,30 0,80 Reprovad
o/a

Comunicado
A Defensoria Pública do Estado de São Paulo informa que está aberto o

prazo para envio dos vídeos pelos/as dos/as candidatos/as negros/as e
indígenas que assim se autodeclaram e optaram por participar da Seleção
Pública Regionalizada para Credenciamento de Estagiários de Pós Graduação
em Direito da DPESP – Unidade Ferraz de Vasconcelos, por meio do sistema de
ações afirmativas, conforme convocação transmitida pelo DRH aos e-mails
cadastrados no momento da inscrição, nos termos do subitem 2.1, do capítulo
V, do Edital.

O vídeo deverá ser enviado para o e-mail drh@defensoria.sp.def.br no
período de 09/06/2025 a 11/06/2025, até às 17h00, identificando os arquivos
com o nome completo do/a candidato/a, sendo necessário que o título do e-
mail que será enviado para o DRH esteja com a seguinte descrição: Vídeo -
Nome do Candidato/a – Seleção Pública – Pós Ferraz de Vasconcelos,
observadas as orientações a seguir para gravação do vídeo:

- faça a gravação na posição horizontal, enquadrando todo rosto até a
metade da linha do peito;

- procure olhar para a câmera;
- procure gravar o vídeo em condições de boa iluminação e nitidez,

preferencialmente à luz do dia e em ambiente externo;
- duração máxima: 30 segundos;
- a(o) candidata(o) deverá falar apenas o nome completo e a seguinte

frase: “De acordo com a classificação étnico racial do IBGE eu me autodeclaro
uma pessoa ____”.

Após a gravação, recomenda-se testar o vídeo antes do envio para
garantir que está funcionando corretamente e que possui boa qualidade para
a análise da Subcomissão Especial.

Por fim, orienta-se que o/a candidato/a se atente para o limite do
tamanho dos anexos permitido pelo seu provedor de serviço de e-mail (por
exemplo: Gmail, Yahoo! Mail, Outlook, etc.). Caso o seu arquivo ultrapasse o
tamanho suportado pelo provedor, orientamos que o arquivo seja
compartilhado junto ao e-mail do DRH via serviços de armazenamento na
nuvem (por exemplo: Google Drive, OneDrive, Dropbox, etc.). Eventuais dúvidas
deverão ser enviadas ao e-mail drh@defensoria.sp.def.br

São candidatos/as habilitados/as:
Sara Espírito santo da Cunha
Edlaine Kelly da Silva Soares
MIRELLY CAMARGOS DE SOUZA
Solange de Cena Baptista dos Santos Dias
ALESSANDRA DA SILVA SANTOS DE ARAUJO
Comunicado
A Defensoria Pública do Estado de São Paulo informa que está aberto o

prazo para envio de laudo médico expedido no prazo máximo de 12 (doze)
meses anteriores ao término das inscrições - Seleção Pública Regionalizada
Para Credenciamento De Estagiários/As De Pós Graduação em Direito Unidade
Ferraz de Vasconcelos.

O laudo deverá ser enviado para o e-mail drh@defensoria.sp.def.br no
período de 09/06/2025 a 10/06/2025 (até às 17 horas – horário de Brasília),
identificando os arquivos com o nome completo do/a candidato/a, devendo
conter expressamente:

a) espécie, grau ou nível deficiência;
b) código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID;

c) assinatura e carimbo que contenha o CRM do/a médico/a responsável
por sua emissão.

São candidatos/as habilitados/as ao envio do laudo médico:
Marcos Aparecido da Silva
Luana Gonçalves Lamarca
Comunicado
A Defensoria Pública do Estado de São Paulo torna pública e homologa a

lista geral de candidatos/as habilitados/as no exame de qualificação,
aprovados/as na prova objetiva da Seleção Pública para o Programa de Estágio
de Graduação em Direito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo –
Unidade Praia Grande.

Nome Completo: Nota
01

Nota
02

Nota
03

Nota
Final Situação

Kamily Araújo da Cruz 10,00 10,00 10,00 10,00 Aprovado
/a

Matheus Souza Soares 9,00 10,00 10,00 9,67 Aprovado
/a

David bispo da silva 10,00 8,00 10,00 9,33 Aprovado
/a

Clarinda campos passos 8,00 8,00 10,00 8,67 Aprovado
/a

Júlia Elias Santos 8,00 10,00 8,00 8,67 Aprovado
/a

Maria Eduarda Rodrigues dos
Santos 8,00 9,00 7,00 8,00 Aprovado

/a

Ana clecia jesis 10,00 7,00 6,00 7,67 Aprovado
/a

Ruan Felipe Conceição
Meneses 8,00 7,00 6,00 7,00 Aprovado

/a

Nicole Mallet Saraiva 7,00 5,00 8,00 6,67 Aprovado
/a

Gabriela Santos Silva 8,00 8,00 3,00 6,33 Aprovado
/a

Thuanny Gonçalves Pereira 8,00 8,00 3,00 6,33 Aprovado
/a

Sabrina Camargo Maurano 9,00 5,00 4,00 6,00 Aprovado
/a

Comunicado
A Defensoria Pública do Estado de São Paulo – Unidade Praia Grande, nos

termos do Edital de Abertura de Inscrições do Concurso Regionalizado de
Estagiários/as de Graduação em Direito, cuja prova foi aplicada em 17 de maio
de 2025, conforme disposto no Capítulo I, item 1, torna público os/as
candidatos/as habilitados/as para a segunda fase da seleção pública:

Kamily Araújo da Cruz
Matheus Souza Soares
David bispo da silva
Clarinda campos passos
Júlia Elias Santos
Maria Eduarda Rodrigues dos Santos
Ana clecia jesis
Ruan Felipe Conceição Meneses
Nicole Mallet Saraiva
Gabriela Santos Silva
Thuanny Gonçalves Pereira
Sabrina Camargo Maurano
Comunicado
Torna público a abertura da Seleção Pública Regionalizada - cadastro

reserva, decorrente da impossibilidade de prorrogação de contratos vigentes
do quadro de estagiários/as de Graduação em Direito para a Unidade Rio
Claro.
Inscrições: de 05/06/2025 a 25/06/2025 às 17h
As inscrições serão realizadas através do endereço eletrônico
https://forms.office.com/r/TB63wZ0Vxs

Aplicação da Prova: 27/06/2025 no horário das – 13h às 17h.
A prova será aplicada virtualmente, através do endereço eletrônico:
https://forms.office.com/r/faYHKkYxGY

A prova poderá ser feita por computador ou aparelho com conexão de
internet ativa. O endereço eletrônico de acesso à prova será encaminhado a
todos/as inscritos/as no dia 18/06/2025, após o término do período de
inscrições.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Comunicado
Torna público a abertura da Seleção Pública Regionalizada - cadastro

reserva, decorrente da impossibilidade de prorrogação de contratos vigentes
do quadro de estagiários/as de Pós Graduação em Direito para a Unidade São
Sebastião.
Inscrições: de 06/06/2025 a 25/06/2025 às 17h
As inscrições serão realizadas através do endereço eletrônico
https://forms.office.com/r/FvXbCQkeD8

Aplicação da Prova: 27/06/2025 no horário das – 13h às 17h.
A prova será aplicada virtualmente, através do endereço eletrônico:
https://forms.office.com/r/2xzTqFeYGV

A prova poderá ser feita por computador ou aparelho com conexão de
internet ativa. O endereço eletrônico de acesso à prova será encaminhado a
todos/as inscritos/as no dia 18/06/2025, após o término do período de
inscrições.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Comunicado
Torna público a abertura da Seleção Pública Regionalizada - cadastro

reserva, decorrente da impossibilidade de prorrogação de contratos vigentes
do quadro de estagiários/as de Graduação em Direito, para a Unidade Marília.

Inscrições: de 05/06/2025 a 11/06/2025 às 17h
As inscrições serão realizadas através do endereço eletrônico
https://forms.office.com/r/cTwawHyPSz

Aplicação da Prova: 13/06/2025 no horário das – 13h30 às 17h30.
A prova será aplicada presencialmente, no seguinte endereço: Unidade Marília
- Av. Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 164, Centro - CEP: 175001-041.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Comunicado
Torna público a abertura da Seleção Pública Regionalizada - cadastro

reserva, decorrente da impossibilidade de prorrogação de contratos vigentes
do quadro de estagiários/as de Graduação em Direito para os Núcleos
Especializados.
Inscrições: de 10/06/2025 a 25/06/2025 às 17h
As inscrições serão realizadas através do endereço eletrônico
https://forms.office.com/r/GimhybK0GA

Aplicação da Prova: 27/06/2025 no horário das – 13h às 17h.
A prova será aplicada virtualmente, através do endereço eletrônico:
https://forms.office.com/r/07KXk6NJWt

A prova poderá ser feita por computador ou aparelho com conexão de
internet ativa. O endereço eletrônico de acesso à prova será encaminhado a
todos/as inscritos/as no dia 18/06/2025, após o término do período de
inscrições.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Comunicado
Torna público a abertura da Seleção Pública Regionalizada - cadastro

reserva, decorrente da impossibilidade de prorrogação de contratos vigentes
do quadro de estagiários/as de Graduação em Direito para a Divisão de
Atendimento Inicial.

Inscrições: de 06/06/2025 a 25/06/2025 às 17h
As inscrições serão realizadas através do endereço eletrônico

https://forms.office.com/r/wxSidxuzuT
Aplicação da Prova: 27/06/2025 no horário das – 13h às 17h.
A prova será aplicada virtualmente, através do endereço eletrônico:

https://forms.office.com/r/tanxEHcdvL
A prova poderá ser feita por computador ou aparelho com conexão de

internet ativa. O endereço eletrônico de acesso à prova será encaminhado a
todos/as inscritos/as no dia 26/05/2025, após o término do período de
inscrições.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

REITORIA

GABINETE DO VICE-REITOR

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

COMUNICADO DE NÃO APLICAÇÃO DE PONTUAÇÃO
DIFERENCIADA E NÃO CONVOCAÇÃO DOS(AS) CANDIDATOS(AS)
AUTODECLARADOS(AS) PRETOS(AS) E PARDOS(AS) PARA
COMPARECIMENTO PERANTE BANCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

A Coordenadoria de Administração Geral da USP comunica a ausência de
aplicação de pontuação diferenciada à pessoa autodeclarada preta, parda ou
indígena no concurso público para a função de Especialista em Laboratório
(Gestão e Operação de Usina de Bioenergia e Biofertilizante com Recursos
Orgânicos), objeto do Edital de Abertura RH 064/2024, publicado no Diário
Oficial do Estado de São Paulo em 18/07/2024, bem como a não convocação
destes candidatos para comparecimento perante banca de heteroidentificação
para análise da autodeclaração de pertença racial, tendo em vista a
inocorrência de inscrição de pessoa autodeclarada preta, parda ou indígena
no concurso público (item 11.6).

COMUNICADO DE LIBERAÇÃO DE VAGA(S) RESERVADA(S) E NÃO
CONVOCAÇÃO DOS(AS) CANDIDATOS(AS)
AUTODECLARADOS(AS) PRETOS(AS) E PARDOS(AS) PARA
COMPARECIMENTO PERANTE BANCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

A Coordenadoria de Administração Geral da USP comunica a liberação
da(s) vaga(s) reservada(s) à pessoa autodeclarada preta, parda ou indígena
para a função de Especialista em Laboratório (Estatística), objeto do Edital de
Abertura RH 037/2024, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo em
16/07/2024, bem como a não convocação de candidatos desta listagem para
comparecimento perante banca de heteroidentificação para análise da
autodeclaração de pertença racial, tendo em vista a inocorrência de inscrição
de pessoa autodeclarada preta, parda ou indígena no concurso público.

COMUNICADO DE LIBERAÇÃO DE VAGA(S) RESERVADA(S) E NÃO
CONVOCAÇÃO DOS(AS) CANDIDATOS(AS)
AUTODECLARADOS(AS) PRETOS(AS) E PARDOS(AS) PARA
COMPARECIMENTO PERANTE BANCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

A Coordenadoria de Administração Geral da USP comunica a liberação
da(s) vaga(s) reservada(s) à pessoa autodeclarada preta, parda ou indígena no
concurso público para a função de Especialista em Laboratório (Enfermagem),
objeto do Edital de Abertura RH 54/2024, bem como a não convocação destes
candidatos para comparecimento perante banca de heteroidentificação para
análise da autodeclaração de pertença racial, pois não houve pessoas
inscritas como pretas, pardas ou indígenas aprovadas no resultado final do
concurso público, publicado no Diário Oficial do Estado em 26/03/2025.

 

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.06.09.1.132.1
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